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S U M Á R I O 
I — L e g i s l a ç ã o Jjleltoral 

1. Decreto n. 23.017, que a l tera a compos i ção do Tribunal Su
perior de Jus t i ça E l e i t o r a l e dá outras p r o v i d e n c i a s . 

2. Decreto n . 22.967, que ci-êa a Secretar ia da Procurador ia Ge
ral da Jus t i ça Ele i tora l e dá outras p r o v i d e n c i a s . 

| II — Ata ilo TrWunnl Superior: 

MS* s e s s ã o ordinária, em 28 de ju lho de 1933. 

III — R e c u r s o s contra a expedlçfto de d i p l o m a s ou r e 

c o n h e c i m e n t o de cand ida tos . 

Parecer sobre o recurso e le i toral n . 8 — Dis tr i to F e d e r a l . 

IV — Jurisprudência do Trl lmnal Superior! 
1 . Recurso Ele i toral n . 44 
2. Recurso Criminal n . 3 -

- S e r g i p e . 
Santa Catar ina . 

V — Triliunnl lictrlonnl do P l s t r i t o Federa l 

Edi ta i s e a v i s o s . 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL 

DECRETO N . 23.017 — D E 31 D E J U L H O D E 1933 

-Altera a coiitposiçSo do Tribunal Superior de Justiça Elei

toral e dá outras providencias 

O Chefe do Governo Provisório da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil: 

Considerando que o Tribunal Superior de Justiça Elei
toral poderá funcionar e deliberar, sem prejuízo das suas 

.-atribuições, córií sete membros efetivos; 

Considerando, por outro lado, que a promoção dé juiz 
substituto a juiz efetivo, por èscolHa do propfio Tribunal em 
que ocorrer vaga, tem á vantagem de confirmar na efeti
vidade, pessoas já especializadas; 

Considerando, outrossim,- que a designação para os cargos 
do Ministério Pública Eleitoral, nos termos db decreto qüe 
<3 creou (decreto n. 22.838,-de 19 de junho do corrente 
ano), quando venha a recair em algum membro da magis
tratura federal du local, não deve acarretar prejuízo para d 
designado, quanto aos proventos do cargo efetivo que 

• exercer; 

Considerando o que, a respeito, representou o Tribunal 
Superior de Justiça Eleitoral; è, 

Usafido das atribuições qüe lhe confere o art. l ò rio de
creto n. 19.398,.de i l de novembro de Í930: 

Decreta: 

Art. 1.° Fica reduzido a dois o número de membros efè-
-tiyos do Tribuna! Superior dè Justiça Eleitoral, estranhos 
-á magistratura, e aos quais se refere o art. 9°, § 2°', letra c, 

do Código Eleitora] (decreto n. 21.076, de 24 de fevereiro 
de 1932). 

Art. 2.° As vagas de juizes efetivos dos Tribunais Elei-* 
torais serão preenchidas por promoção dos substitutos dá 
mesma categoria, á escolha do Tribunal em. que ocorrerem.: 
A do substituto promovido preeencher-se-á pela mesma fôr
ma por que foi feita a respectiva designação. 

Art. 3.° Aos juizes comissionados nos cargos do Minis
tério Público Eleitoral nos termos do art. 3 o do" decreto 
n. 22.838, de 19 de junho do corrente ano, não se aplicam 
as disposições do decreto n. 22.871, de 28 de junho último. 

Art. 4.° Revogam-se as disposições em -contrario.-

Rio de Janeiro, 31 de julho de 1933, 112° da Indepen
dência e 45° da Republica. • •: >.. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Antunes Maciel. 

DECRETO N. 22.967 — D E 19 D E J U L H O D E 1933 (* ) 

Crêa a Secretaria da Procuradoria Geral da Justiça Elei

toral e dá outras providencias 

O Chefe do Governo Provisório da Republica dos Es
tados Unidos do Brasil, usando das atribuições que lhe con
fere o art. I o do decreto n, 19.398, de 11 de novembro 
de 1930; e, 

Considerando que o decreto n. 22.838, de 19 de junho 
último, regulando a competência ê as atribuições do Minis
tério Público Eleitoral, o tornou independente da Magis
tratura Eleitoral; 

Considerando que ao procurador geral, — como chefe 
do Ministério Público Eleitoral è sèu órgão perante o Tri
bunal Superior de Justiça Eleitoral, — além de outras atri
buições legais, definidas naquele decreto, incumbe emitir 
parecer em-.todos os recursos interpostos dos ,atos, resolu
ções oú despachos dos Tribunais Regionais, bem como aten
der ad serviço dè consultas e instruções que transmite aos 
procuradores regionais de todos os Tribunais Eleitorais do 
País; 

Considerando, assim, que para a boa execução dos ser
viços eleitorais ã cargo da Procuradoria Gerâí da Justiça 
Eleitoral é indispensável a creaçãò de sua Secretaria; 

Decreta: 

Art. 1.° Fica creada a SeCfétaríã da Procuradoria 
Geral dá Justiça Eleitoral, a. qual será constituiria de um ; 

secretário, üm datilografo e um continuo. 

(*) Reproduz-se por ter sa ldo com incorreções . . 
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.Parágrafo único/ Esses Í funcionários serão' "cie livre no

meação do Governo. e .perceberão anualmente os seguintes 

vencimentos: 

l secretario . 18KXX)|QO0; 
I datilografo . . V . . . . . . . . . . . . . . ' t-200%000 

1 continuo 6:000$000 

Art. 2.° De acordo com o art. 143 do decreto nu
mero 21.076, de 24 de fevereiro de 1932 '(Codigõ Eleito
ral), fica aberto, ao Ministério da Justiça e Negócios Inte
riores o crédito especial de 18:000$000 (dezoito contos de 
réis) para, na execução desta lei, atender ás despesas de 
pessoal e.material, de, l . d e julho a 31 de dezembro do.corr 
rente ano. 

Art. 3.° Ao procurador geral da'Justiça Eleitoral com

pete dar posse aos funcionários do Ministério Público Elei

toral, assirri como aos procuradores regionais a que se re

fere o decreto n. 22.838, de 19 de junho do corrente ano. 

Paragraío único. A posse será precedida de compro
misso de bem servir o cargo, podendo esse compromisso ser 
prestado por procurador. O ato, porém, só se completa, 
para os efeitos legais, depois do exercício. 

Art. 4.° Os membros e funcionários do Ministério Pú
blico devem apresentar á autoridade competente para lhes 
dar posse'o titulo de sua nomeação, que deverá ser solici
tado dentro, do prazo de um mês da publicação rio* Diário 

Oficiai-. • . . 

Art'. S.° Revogam-se as disposições em contrario. 

Rio.de Janeiro, 19 de julho de 1933, 112° da Indepen
dência e 45° da Republica. 

GETULIO VARGAS. 

Francisco Antunes Maciel. 

T R I B U N A L S U P E R I O R DE J U S T I Ç A 
E L E I T O R A L 

A T A 

59" SESSÃO ORDINÁRIA, EM 28 D E J U L H O D E 1933 

PRESIDÊNCIA, DO SR. MINISTRO HBRMENEG1I.D0 DE BARROS, 
PRESIDENTE 

1) A b e r t u r a d a » s e s s â o ; 2) Le i tura e apro
vação da a ta da s e s s ã o anterior , a s s i m como p u 
bl icação dos acórdãos j u l g a d o s naque la m e s m a 
s e s s ã o ; 3) D e s i g n a ç ã o do .dia do j u l g a m e n t o dos 
proces sos re ferentes á s e le ições nos E s t a d o s de 
Serg ipe e A m a z o n a s ; 4) R e q u e r i m e n t o do senhor 
Monte iro de Sales sobre a .requisição de d o c u m e n 
tos da e le ição ao T. R ; de . Santa Catar ina; 
5) A p r e s e n t a ç ã o do parecer re f erente ás e le ições 
rea l i zadas no E s t a d o do P iau í ; 6) J u l g a m e n t o 
(2°) do recurso e l e i tora l n . 31 —' Mato Grosso — 

• sobre b reg i s t ro do. Part ido Liberal ; 7) J u l g a m e n 
to do processo n. 537 — D i s t r i t o Federa l — Pedido 
de exoneração d o . j u i z e f e t i vo do T, S., Dr. P r u 
dente de Moraes P i l h o ; 8) E n c e r r a m e n t o da 

. s e s s ã o . -. • ~i 

A's nove h o r a s , p r e s e n t e s os j u i z e s : m i n i s t r o s E d u a r d o 
E s p i n o l a e . Ca rva lho Mourão , d e s e m b a r g a d o r José L i n h a r e s , 
d o u t o r e s Affonso P e n n a J ú n i o r e- p o n t e i r o de Sales , c inco 
(5) e o S r . d e s m b a r g a d o r R e n a t o T a v a r e s , p r o c u r a d o r ge ra l , 
e t e n d o de ixado de c o m p a r e c e r , com c a u s a jus t i f i cada , o 
S r . M i r a n d a V a l v e r d e , a b r e - s e a s e s s ã o . E ' l ida e, s e m 
deba te , a p r o v a d a a a t a da sessão a n t e r i o r , a s s im como p u 
bl icados os acórdãos r e f e r e n t e s aos p rocessos j u l g a d o s n a 
q u e l a m e s m a s e s s ã o . O SR . PRESIDENTE .comunica que d e s i g 
nem ò d ia l" de agos to p a r a o j u l g a m e n t o dos r e ú r s o s elei«-
i o r a i s con t r a a exped ição de d i p l o m a s n . 38, de Serg ipe , é 

í u ' 3 , dó A m a z o n a s . O SR. 1' MONTEIRO DE S^TES, pe la o rdem, 
r e q u e r q ü e seja so l ic i tada a r e m e s s a d̂ e d iversos d o c u m e n t o s 
neces sá r io s a o - j u l g a m e n t o do r e c u r s o ' e le i to ra l n . 6 (da 4* 
classe)>.-relativos ás e l e i ç õ e s / r e a l i z a d a s no E s t a d o "de Santa 
C a t a r i n a . ,O T r i b u n a l concede a d i l igencia , . u n a n i m e m e n t e . 
O SR. EDUARDO ESPINOLA a p r e s e n t a o p a r e c e r .que ;elaborou 
c o m o r e l a t o r flo r e c u r s o ' e l e i t o r a l n . 43, r e l a t i vo ás eleições 
r e a l i z a d a s no E s t a d o do P i a u í . O S r . p r e s i d e n t e dec la ra 
q u e o p a r e c e r va i se r pub l i cado n a f o r m a do Rêg impnto 
I n t e r n o . O S R . EDUARDO ESPINOLA r e l a t a a r ep re sen t ação , 
a p r e s e n t a d a - s o b r e a dec isão p r o f e r i d a no r ecu r so elei toral! 
n . , 31 , de iMato Grosso, è, l evan t a a p r e l i m i n a r de ser a d m i 
t ida ou" não essa" r e p r e s e n t a ç ã o , ' v o t a n d o pela a f i r m a t i v a . 
O T r i b u n a l , c o n t r a os vo tos dos S r s . E d u a r d o Esp ino la e 
-Monteiro de Sales , 'não t o m a c o n h e c i m e n t o da r e p r e s e n t a ç ã o , . 
p o r c o n s i d e r á - l a e m b a r g o s ao acórdão , e n ã o caber embargos . 
d a s - d e c i s õ e s do T r i b u n a l - p r o f e r i d a s sobre r e c u r s o s . O" S E 
NHOR MONTEIRO DE SALES r e l a t a o p roces so n . 537 (pedido-
de e x o n e r a ç ã o do D r . P r u d e n t e de Moraes F i lho , de j u i z 
e fe t ivo do T r i b u n a l S u p e r i o r ) , e vo ta no sen t ido de ser-
conced ida a e x o n e r a ç ã o sol ic i tada , po r e s t a r p r o v a d o pelos-
a t e s t a d o s méd icos q u e a c o m p a n h a m o ped ido a e n f e r m i d a d e -
a l egada como f u n d a m e n t o des te , e m b o r a l a m e n t a p r o f u n d a 
m e n t e v e r o T r i b u n a l S u p e r i o r p r i v a d o da co laboração e f i 
c i en t e e b r i l h a n t e de t ã o i l u s t r e j u r i s t a . O voto do rela tor-
ó u n a n i m e m e n t e acei to , t endo os d e m a i s ju izes inan i fes t ado 
o seu p e s a r pe lo a f a s t a m e n t o de t ão c o m p e t e n t e e e s t i m a d o 
co lega . O SR. DESEMBARGADOR RENATO TAVARES, p r o c u r a d o r 
gera l , r e q u e r , e m n ú m e t d o Min i s t é r io Púb l i co E le i to ra l ; q u e 
f ique cons ignado na a ta , que es te se associa ás mani fes ta^- * 
ções de p e s a r pe lo a f a s t a m e n t o do T r i b u n a l S u p e r i o r do-
D r . ' P r u d e n t e de M o r a e s . F i l h o , u m dos seus ju izes m a i s 
consp icuos é a c a t a d o s . O r e q u e r i m e n t o do p r o c u r a d o r ge— . 
r a l é defer ido pe lo Sr", p r e s i d e n t e . Nada. m a i s havendo--
a t r a t a r , o - S r . p r e s i d e n t e dec l a r a e n c e r r a d a a s e s s ã o . L e 
v a n t a - s e a sessão ás nove h o r a s e q u a r e n t a m i n u t o s . ; 

Recursos contra a expedição de d ip lomas ou reconl ie^ 
c imento de candidatos 

( P u b l i c a ç ã o f e i ta para o s f ins c o n s t a n t e s do art . 75 c 88 do Reg i— 
incnto Interno do Tribunal Superior —• B o l e t i m Ele i tora l 
n. 114, de 17 de ju lho de 1038) . 

- DISTRITO FEDERAL 
PARECER sob re o r e c u r s o e le i to ra l n . 8 ( 4 a c lasse) — r e c ó ~ 

n h e c i i n e n t o dos c a n d i d a t o s p r o c l a m a d o s e le i tos d e p u 
t ados e sup len t e s , á A s s e m b l é a Nacional Consti tuinte, . , 
p e l a Região E l e i t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l . 

RECORRENTES — D r . Mozar t L a g o e o u t r o s . 

RECORRIDO — O T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l . -
- • i ' • 

RELATÓRIO — No c o r r e r dos t r a b a l h o s de a p u r a ç ã o -
p a r c i a l , f o r a m i n t e r p o s t o s os s e g u i n t e s . r e c u r s o s p a r a ó T r i - -
b u n a l p leno , d e dec isões dos p r e s i d e n t e s d a s T u r m a s Apura - -
d o r a s : 

-. 1 ) — R e c u r s o do cand ida to , D r . A d o l p h o B e r g a m m i , con— 
t r a a de l ibe ração do p r e s i d e n t e da I a t u r m a , de não a p u r a r -
a u r n a da 1 5 a secção de São José , pe lo fa to s e g u i n t e : "Vo
t a r a n a secção u m ele i tor , de n o m e Álva ro Muniz, po r have r -
a legado q u e o seu n o m e cons tava da l i s ta da secção (a v e r 
dade é q u e êle h a v i a sido inc lu ído e n t r e os e l e i to res da zona 
de S a c r a m e n t o , c o n f o r m e ' depo i s se ve r i f i cou pe lo seu t i - , 
t-ulo). Mais t a r d e c o m p a r e c e u o u t r o e le i to r do m e s m o nome , 
cu jo t i t u l o t r a z i a d e c l a r a ç ã o ; da secção em q u e dev ia v o t a r &• 
q u e e r a a de São José . A m e s a r e c e p t o r a de ixou de t o m a r 
e m s e p a r a d o (ao q u e se vê , n e m m a i s . o p o d e r i a fazer) os, 
vo tos desses do i s e l e i to res . T o m o u - l h e s a p e n a s as impressões, , 
d ig i t a i s , que e n c e r r o u n a s s o b r e c a r t a s m a i o r e s . 

Dec id iu o T r i b u n a l Regional q u e se a p u r a s s e a u r n a , p o r 
n ã o poder , de t a l a p u r a ç ã o , r e s u l t a r p r e j u í z o a lgum. 

2 ) — R e c u r s o do c a n d i d a t o D r . Ado lpho B e r g a m i n i , c o n 
t r a dec i são do p r e s i d e n t e d a 2 a t u r m a , no sen t ido de se con 
t a r e m , em cédu l a s sob legenda , con tendo u m só n o m e , n ã o -
r e p e t i d o , um. vo to p a r a I o t u r n o a esse c a n d i d a t o e u m v o t o 
p a r a 2 o t u r n o a toda a l egenda ( inc lus ive o n o m e d a q u e l a 
m e s m o c a n d i d a t o ) . • 

O T r i b u n a l Regional c o n f i r m o u a dec isão do p re s iden te , 
d a t u r m a . 

http://Rio.de
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• • A m a t é r i a des te : r e c u r s o foi pe lo m e s m o c a n d i d a t o r e 
p roduz ida no r e c u r s o que , m a i s tarde,- i n t e r p ô s do r e c o n h e 
c i m e n t o dos cand ida tos e le i tos . 
.. — R e c u r s o do cand ida to D r . Mozar t Lago , c o n t r a a 
m e s m a decisão do p r e s i d e n t e da m e s m a 2 a t u r m a . R e p r o 
d u z i d a a m a t é r i a e m r e c u r s o u l t e r i o r do r e c o n h e c i m e n t o dos 
cand ida to s e le i tos , onde v e n t i l a a ' q u e s t ã o sob v á r i o s e d i v e r 
sos aspétos , q ü e se rão a p r e c i a d o s o p o r t u n a m e n t e . 

O T r i b u n a l Regional c o n f i r m o u a dec i são do p r e s i d e n t e 
d a 2 a t u r m a . à 

/ , )—Recurso do cand ida to • Decio • Cou t inho , c o n t r a d e l i 
be ração dá m e s m a 2 a t u r m a , a p u r a n d o u m a cédu l a sob a l e 
g e n d a : " P a r t i d o E c o n o m i s t a : Pe la Le i ! " , r a s g a d a n a p a r t e 
in fe r io r , de modo. a s u p r i m i r os dois ú l t i m o s n o m e s e com 
o p r i m e i r o ú o m e r e p e t i d o , n a qua l f o r a m c o n t a d o s : u m vo to 
p a r a I o t u r n o ao cabeça de c h a p a e, p a r a 2 o t u r n o , u m v o t o 

-a cada u m dos dez nofnes da l i s ta r e g i s t r a d a sob a q u e l a l e 
genda . 

O T r i b u n a l Regional c o n f i r m o u a dec i são do p r e s i d e n t e 
d a t u r m a . , 

5 ) — R e c u r s o do fiscal de cand ida to , A t t i l a B a r b o s a F e r 
r e i r a de Assumpçâo , c o n t r a a dec i são do p r e s i d e n t e da 4 a t u r 
ma, d e t e r m i n a n d o q u e se n ã o a p u r a s s e a u r n a da 2 a s e 
cção da Gávea , po r cons ta r da a t a da eleição q u e os t r a b a l h o s 
e s t i v e r a m suspensos p o r 50 m i n u t o s (das 14 h o r a s ás 14 e 
50 m i n u t o s ) , p a r a o a lmoço dos m e s a r i o s . 

O T r i b u n a l Regional j u l g o u p r e j u d i c a d o o r e c u r s o , p ó r 
de l ibe ração q u e j á h a v i a t omado , m a n d a n d o a p u r a r a d i t a 
u r n a . 

6 ) — R e c u r s o do fiscal de c a n d i d a t o , . A n t ô n i o P h i l a d e l p h o 
• P e r e i r a de Almeida , c o n t r a a m e s m a dec isão do p r e s i d e n t e 

d a 4 a t u r m a . 
J u l g a d a , pe la m e s m a razão , p r e j u d i c a d a . 

. . 7 ) — I d ê n t i c o r e c u r s o de An tôn io S. P i n t o Machado , p r o 
c u r a d o r de cand ida to , no qua l p r o f e r i u o T r i b u n a l Regional 
i dên t i ca decisão! 

8 ) — R e c u r s o do m e s m o fiscal , con t r a dec i são do p r e s i 
d e n t e da m e s m a 4 a tu rma, - d e t e r m i n a n d o q u e se n ã o a p u r a s s e 
a u r n a da 2 a secção de I l has , po r n ã o h a v e r s ido t o m a d o e m 
separado , n e m envolv ido em s o b r e c a r t a m a i o r , o vo to do e l e i 
tor W a l t e r Gramer Ribe i ro , do Rio G r a n d e do Sul . 

O » T r i b u n a l Regional j u l g o u p r e j u d i c a d o o r e c u r s o , p o r 
d e l i b e r a ç ã o q u e j á h a v i a t omado , c o n f i r m a n d o o a to d a 
t u r m a . -

. 9 ) — P r o t e s t o do cand ida to ' È u p h r a s i o Póvoas de S i 
q u e i r a , a p r e s e n t a d o ao p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional , q u e 
a es te o e n c a m i n h o u , c o n t r a o a to do p r e s i d e n t e da Mesa 
R e c e p t o r a da d i t a 2 a secção de I l h a s ; p r o t e s t o no q u a l se 
p e d e seja p r o m o v i d a a r e s p o n s a b i l i d a d e do r e f e r i d o p r e s i 
d e n t e ida Mesa, po r h a v e r ace i t ado aque l e voto , c o n t r a o q u e 
d e t e r m i n a a lei . 

O T r i b u n a l - Regional m a n d o u a r q u i v a r o p r o t e s t o e m 
face da decisão, q u e sobre o caso h a v i a p ro fe r i do . 

1 0 ) — R e c u r s o de Jo sé dos San tos L i m a , f iscal de c a n d i 
d a t o , c o n t r a a dec i são da 4 a t u r m a , q u e foi obje to do r e c u r s o 
e d o p r o t e s t o a n t e c e d e n t e s (não a p u r a ç ã o da u r n a da 2 a s e 
cção ' de I l h a s ) . 

. O T r i b u n a l Regional n e g o u - l h e p r o v i m e n t o . 
1 1 ) — R e c u r s o do ( c a n d i d a t o D r . Mozar t Lago , c o n t r a 

dec i são do p r e s i d e n t e dá 7 a t u r m a , d e t e r m i n a n d o q u e se a p u 
r a s s e m , como de legenda do P a r t i d o A u t o n o m i s t a do D i s 
t r i t o F e d e r a l , 180 cédu la s d a ' u r n a da 4 a secção de S a n t a 
Cruz, q u e c o n t i n h a m , a l ém da legenda , a p e n a s o n o m e do 
cand ida to do r e f e r i d o p a r t i d o , D r . Manoel Ca lde i ra de A l v a 
r e n g a ; as qua i s cédulas , fo ram, a inda , apuradas corno c o n 
f e r indo u m vo to p a r a I o t u r n o ao D r . A l v a r e n g a e u m , p a r a 
,2 o t u r n o , a toda a l i s ta r e g i s t r a d a , i nc lu s ive ao Dr . P l ác ido 
d e Mello'. E ' , sob o u t r a fô rma, a m e s m a a r g u i ç ã o con t ida n o 
r e c u r s o q u e r e l a t e i , sob n . 3. 

1 2 ) — R e c u r s o do D r . An tôn io S e r a f i m P i n t o Machado, 
fisèal de cand ida to , c o n t r a dec i são do p r e s i d e n t e da 9 a t u r 
m a , d e t e r m i n a n d o q u e se n ã o a p u r a s s e a u r n a d a 7 a secção 
d e M a d u r e i r a , p o r n ã o c o r r e s p o n d e r o n ú m e r o d e s o b r e c a r 
tas , n a u r n a , ao de v o t a n t e s , cons ignado n a a ta . V e r i f i c o u -
se a ex i s tênc ia de 364 s o b r e c a r t a s . Nas fo lhas de v o t a ç ã o 

. h a v i a m ass inado 356 v o t a n t e s — n ú m e r o q u e co inc id ia com 
o q u e v e m m e n c i o n a d o n a a t a . Não e s t a v a m as fo lhas d e v o 
t ação a s s inadas pe los m e s a r i o s e f iscais p r e s e n t e s . Não f o 
r a m r i scados n a s d i t a s fo lhas os n o m e s dos e l e i to re s q u e n ã o 
c o m p a r e c e r a m . Como se v iu , h a v i a u m excesso do o i to s o 
b r e c a r t a s , em conf ron to com a a t a e as fo lhas d e vo t ação . 
P o d i a ser q u e ta l d i s co rdânc i a se exp l i casse pe lo fa to de h a 

v e r e m v o t a d o e n ã o a s s inado as fo lhas c inco m e s a r i o s e t r ê s 
f i sca i s ; q u e t a n t o s e r a m os p r e s e n t e s , n a secção. No tava - se , 
p o r é m , q u e d a a t a n ã o cons t ava q u e h o u v e s s e m vo tado , e o 
fiscal D o n a t o B i a n g u l l i F i l h o n ã o a s s i n a r a a a t a de e n c e r r a -
n ien to , pos to q u e h o u v e s s e a s s inado a de in s t a l ação . 

T a i s as i r r e g u a r i d a d e s q u e m o t i v a r a m , da p a r t e da t u r 
ma , % a n ã o a p u r a ç ã o da u r n a . 

•O T r i b u n a l Regional , po r l he p a r e c e r q u e a d i s c o r d â n c i a 
se exp l i cava pe lo fa to d e h a v e r e m vo tado , sem a s s i n a r e m 
as fo lhas de vo tação , os c inco m e s a r i o s e os t r ê s f iscais , d e u 
p r o v i m e n t o -ao r e c u r s o e m a n d o u q u e se a p u r a s s e a v o t a ç ã o 
n a s e c ç ã o . . • 

1 3 ) — R e c u r s o do c a n d i d a t o D r . H e n r i q u e D o d s w o r t h — 
c o n t r a a dec i são da 1 0 a t u r m a , r e s o l v e n d o não a p u r a r a v o 
t ação n a 1 0 a secção do E n g e n h o Velho . Não d iz -o r e c o r r e n t e 
p o r q u e r e c o r r e . -

O T r i b u n a l Regional ju lgou , p r e j u d i c a d o o r e c u r s o p o r j á 
h a v e r m a n d a d o a p u r a r a u r n a "pe la pe r f e i t a l ega l idade d a 
m e s a r e c e p t o r a , n a f ô r m a das i n fo rmações p r e s t a d a s p e l a 
s e c r e t a r i a " . 

Como se es tá vendo , n ã o se sabe q u a l o fa to q u e m o t i v o u 
a d u v i d a . . " 

Requ i s i t e i todos os r e c u r s o s e acó rdãos sobre as a p u r a 
ções da 1 0 a t u r m a . Nada, p o r é m , e n c o n t r o e n t r e e les q u e a 
r e s p e i t o m e esc la reça . 

D a a t a ge ra l a f l s . 143 e segu in te s , v e r i f i c a - s e : Das 231 
secções e l e i t o r a i s em q u e se d i v i d i u o D i s t r i t o F e d e r a l , h o u v e 
e le ição e m 229 . F o r a m a p u r a d o s os su f rág ios dados em 212 e 
a n u l a d a s as vo tações n a s s e g u i n t e s s ecções : 7 a da Glor ia , 5 a 

do E n g e n h o Velho , 8 a de S a n t o Antôn io , 4 a da T i juca , 2 a d e 
I l has , 5 a de São Cr i s tóvão , 6 a , 8 a e 1 1 a do A n d a r a í , 3 a e 
6 a do Realengo, 2 a do S a c r a m e n t o e 1 4 a de São José (por t e 
r e m _sid o, n e s t a s secções, a d m i t i d o s a vo t a r , s em a f o r m a l i 
d a d e p r e s c r i t a no a r t . 30, § 5 o das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pe lo 
d e c r e t o n . 22 .627 , do c o r r e n t e ano , d ive r sos c idadãos i n s c r i 
tos como e le i to res nos" E s t a d o s e n ã o t r a n s f e r i d o s p a r a e s t e 
D i s t r i t o ) , 2 a , d e S a n f A n a , 3 a do Rio C o m p r i d o e I a da P i e 
d a d e (excesso de s o b r e c a r t a s , n a u r n a , e m re l ação a o . n ú 
m e r o de v o t a n t e s cons ignado n a a t a e r e s u l t a n t e das a s s i 
n a t u r a s n a s fo lhas de vo tação) e, f i na lmen te , a 3 a d e 
I n h a ú m a (por h a v e r s ido p r e s i d i d a po r cidadão' q u e não e r a 
e l e i t o r ; n ã o o sendo, t a m b é m , o I o s u p l e n t e ) . 

C o m p a r e c e r a m 7 1 . 3 0 2 e l e i t o r e s . F o r a m a p u r a d a s 
7 0 . 0 9 3 cédu la s e a n u l a d a s 1.209 (nas d u z e n t a s " e doze s e 
cções a p u r a d a s , h a pouco m e n c i o n a d a s ) . , 

F o r a m a p u r a d a s 10 .614 cédu la s com a l e g e n d a ' d o P a r 
t ido A u t o n o m i s t a , 4 .331 com a do P a r t i d o E c o n o m i s t a , 1.279 
com a do P a r t i d o D e m o c r á t i c o , 880 com a da Convenção P r o 
l e t á r i a Carioca, 676 com a do P a r t i d o D e m o c r á t i c o Socia l i s ta , 
358 com a do P a r t i d o U n i o n i s t a dos E m p r e g a d o s no C o m é r 
cio, 356 com a do P a r t i d o L i b e r t a d o r P o p u l a r Carioca, 330 
com a da Un ião O p e r a r i a e C a m p o n e s a do Bras i l , 304 com a 
do P a r t i d o Soc ia l i s ta B r a s i l e i r o , 72 còm a do P a r t i d o N a c i o 
na l do T r a b a l h o , e o u t r a s de l egendas a i n d a m e n o s s u f r a 
gadas ( m a p a ge ra l a p r o v a d o pe lo T r i b u n a l , e m sessão de 30 
de j u n h o p r ó x i m o p a s s a d o ) . 

. H a v e n d o a p u r a d o , ao todo 7 0 . 0 9 3 vo tos va l idos ( cédu
l a s ) ; f ixou o T r i b u n a l Regional o q u o c i e n t e e le i to ra l em 
7 .009 v o t o s ; e ve r i f i cou q u e n e n h u m dos cand ida tos , v o t a 
dos e m I o l u g a r n a s cédu las , q u e r com a legenda, q u e r sem 
legenda, q u e r com legenda d ive r sa , h a v i a a t ing ido aquele , 
q u o c i e n t e ; po i s q u e o m a i s vo tado , d e n t r e os "cabeças de 
c h a p a " , fora o c a n d i d a t o J o ã o J o n e s Gonça lves da Rocha, com 
6 . 9 0 1 votos , dados , a s s im, em I o l u g a r n a s c é d u l a s ; de onde 
r e s u l t a q u e n e n h u m dos cand ida tos , n e s t e D i s t r i t o , l og rou 
ser e le i to em I o t u r n o , pelo quociente eleitoral ( a r t . 58, 
inc iso 4 o e inciso 5 o , l e t r a a, comb inados , do Código E l e i t o 
ra l , e a r t . 60, I a p a r t e — das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pe lo c i 
t ado dec re to n . 2 2 . 6 2 7 ) . 

P a s s a n d o á d e t e r m i n a ç ã o do . quociente partidário ( Í n 
d ice do. n ú m e r o de d e p u t a d o s q u e cabe a cada p a r t i d o , -cor 
r e s p o n d e n t e .a t a n t o s d e p u t a d o s q u a n t a s vezes a t i n g i u e n u 
m e r o to ta l de cédu la s a p u r a d a s com a sua legenda r e g i s t r a d a 
o quociente eleitoral; d e s p r e z a d a s as f r a ç õ e s ) ; ve r i f i cou o 
T r i b u n a l Regional q u e e ra , p a r a o P a r t i d o A u t o n o m i s t a , o 
q u o c i e n t e p a r t i d á r i o — uni; -quer dizer.: q u e ao P a r t i d o A u 
t o n o m i s t a cabe, pelo quociente partidário, u m d e p u t a d o ; 
p o r q u a n t o o n ú m e r o to ta l de cédu las - sob s u a legenda (10.614 
cédu las ) só c o n t é m u m a vez o quociente eleitoral f7.009),• 
d e s p r e z a d a a f r a ç ã o . Ver i f i cou a i n d a o T r i b u n a l Regional 
que , dos d e m a i s p a r t i d o s po l í t i cos r e g i s t r a d o s nes t e Distrito» 
n e n h u m h a v i a logrado a t ing i r , com o to ta l de cédu las a p u r a -
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das. sob sua .legenda; o Quociente eleitoral ( 7 . 0 0 9 vo tp s - ce* 
tíúlás); não cabendo, c o n s e q u e n t e m e n t e ; a n e n h u m dos o u t r o s , 
pa r t i dòs j . que n a o o A u t o n o m i s t a , d e p u t a d o a lgum; pelo quo-4 
ciente parfidafio-. ' . * ' ,, 

Restava d e t e r m i n a r .qual o cand ida to do P a r t i d o A u t o 
nomis t a que. se deve c o n s i d e r a r e le i to , pelo* quociente' par
tidário, em I o turno, ( a r t . 58, inciso 4 o , 2 a p a r t e , n a s p a l a 
vras.: "SALVO O disposto, im léWa b do n, 5 " >-? c o m b i n a d o 
com a d i ta l e t r a h. dn n . 5 b com o §-1° do m e s m o a r t . 58 
do Código- E l e i t o r a l ; a r t . •60 , 2 a p a r t e , dás c i t s . I n s t r u ç õ e s 
ap rovadas pe lo dec re to fl. 2 2 . 6 2 7 , que longe ãè alterar b 
Código, ao seu art. 58, n. 5, letra b , faz expressa REMISSÃO). 
O T r i b u n a l Regional , pondo (diz êle) á m a r g e m ó q ü e c h a m a 
"â d iscussão , t r a v a d a e m , t o rno do modo bo r qud deve sè r 
f e i t a -ã c lass i f icação d o s . r e s p e c t i v o s cand ida to s — si freios 
votos obt idos em p r i m e i r o ou em segundo t u r n o " , q u a n d o o 
q u e - á i é ' h o j e ha , são, de u m lado, decisões des te T r i b u n a l S u 
per ior — o m a i s e levado n a escala h i e r á r q u i c a , emí iora em 
consu l tas (rjue êle, e n i n g u é m m a i s pôde r e c o n s i d e r a r ) e, d e 
ou t ro lado, decisão de u m T r i b u n a l Regional , p e n d e n t e dé r e 
curso des te T r i b u n a l S u p e r i o r e a r t i gos de i m p r e n s a , m a n i 
festando op in iões pes soa i s d e s i m p l e s c i d a d ã o s ; o T r i b u r i a t 
Regional, dizia eu, pondo á m a r g e m as decisões des te T r i b u 
nal S u p e r i o r e u m a c la ra e m u i t o p r e c i s a c i r c u l a r do i l u s t r e 
p res iden te des ta u l t i m a e m a i s e levada ins tânc ia , dando i n s 
t ruções sobre d a s s u n t o ; e d izendo "obedecer , p a r a esse e f e i 
to, ao modelo oficial q u e a c o m p a n h a as I n s t r u ç õ e s de 7 d e 
abri l" , ' -cujo p e n s a m e n t o , e n t r e t a n t o , b u s c o u i n t e r p r e t a r , f a 
zendo Um mosa ico , compos to de t r e c h o s co lh idos aqu i , ali é 
acolá na n o t a q u e ve io e m ba ixo do mode lo n . 25-D, do q u a l , 
mosaico, r e s u l t a p a r a m i m , q u e a s s ine i a q u e l a s I n s t r u ç õ e s 
adotadas pe lo Governo , u m a v e r d a d e i r a s u r p r e z a ; o T r i b u n a l 
Regional, dizia, p r e f e r i u c o n s i d e r a r e le i to em 1° t u r n o , pe lo 
quociente partidário, b c and ida to J o ã o Jones GotiçalveS da 
Rocha, em v i r t u d e dos 1 vo tos q u e o b t i v e r a p a r a I O t u r n o , á 
a p u r a r (é j á a p u r a d o s ) p á r a os efe i tos da ele ição pelo quo
ciente eleitoral, ( l e t ra o, dó a r t . 58, d e C. B. è a r t . . 60, I a 

p a r t e , das c i t s . Ins t ruções ) . ; efei to p a r a o qual lá. h a v i a m 
sido cons ide rados insuf ic ien tes . 

Reconheceu ò T r i b u n a l a quo que , s egundo o q u e êle 
cons iderou como u m a das op in iões em deba te , m a s q u e é a • 
i n t e r p r e t a ç ã o dos c i t s . a r t i gos do Código e das I n s t r u ç õ e s , 
dada por este T r i b u n a l S u p e r i o r n o uso da a t r i b u i ç ã o q u e 
lhe confere e x p r e s s a m e n t e o a r t . 14, n . 4, do Código E l e i 
to ra l , a d e t e r m i n a ç ã o do elei to do P a r t i d o A u t o n o m i s t a , e m 
i° t u rbo , pelo quociente partidário, deve f aze r - se v e r i f i c a n d o 
q u a l d e n t r e os vo tados p a r a 2° t u r n o , da c h a p a desse p a r -
tjdo, obteve m a i o r n ú m e r o de votos , c o m p u t a d o s os vo tos 
q u e ass im lhes f o r a m dados , t a n t o em cédu l a s sob a l egenda 
do m e s m o p a r t i d o , como em cédu las sob legenda d i v e r s a ou 
sem legenda ; ' r e c o n h e c e u que , ado tado es te c r i t é r io , , q u è é 
o da lei, no e n t e n d e r des te T r i b u n a l S u p e r i o r n a s a l u d i d a s 
decisões , e le i to está. do m e s m o modo, em i° t u r n o , pelo q u o 
c ien te p a r t i d á r i o , o r e f e r i d o cand ida to J o ã o J o n e s Gonça lves 
d á Rocha; m a s p r e f e r i u p r o c l a m á - l o a s s i m elei to pe los v o t o s 
q u e l he fo ram dados p a r a o I o t u r n o a a p u r a r pelo quociente 
eleitoral ( c i t . l e t r a a, do a r t . 58, do Código E l e i t o r a l ) . 

E s t á - s e vendo q ü e ó ocioso a p r e c i a r a q u i es ta q u e s t ã o 
oú , me lhor , e x p e n d e r aqu i , sem conseqüênc i a s p r a t i c a s de e s 
pécie a lguma , as razões q u e d e m o n s t r a m o a c e r t o da dec isão 
des t e T r i b u n a l S u p e r i o r a r e s p e i t o . R e s e r v o - m e p a r a ocas ião 
o p o r t u n a . 

P a s s a n d o a d e t e r m i n a r q u a i s os cand ida to s e le i tos é m 
2 o t u r n o ( c i t . a r t . 58, inciso 8 o , do Código E l e i t o r a l , a r t . 61 
das c i t s . I n s t ruções de 7 de abr i l p r ó x i m o p a s s a d o ) ; p r o c l a 
mou 'o T r i b u n a l Regional e le i tos , na. o r d e m d e c r e s c e n t e d a 
votação p a r a es te t u r n o (exc lu ído o c a n d i d a t o J o ã o J o n e s 
Gonça lves da Rocha, j á e le i to em I o t u r n o ; pe lo q u o c i e n t e 
p a r t i d á r i o ) , os nove cand ida tos m a i s vo tados , à s a b e r : 

1 ) — H e n r i q u e dè Toledo DodswPr t t i , Bom 24.2^66 vo tos 
(v in te e q u a t r o ' m i l duzen tos e s e s sen t a e seis . v o t o s ) ; 

55— rtuy Sant iago , com 2 2 . 3 4 3 ^ 0 1 0 8 ; 
3}—Augusto do A m a r a l P e i x o t o J ú n i o r , c o m 2 1 . 8 7 1 

vo tos ; ' 

4 )—Migue l de Ol ive i ra ' Couto; com 2 0 . 3 9 0 Votos; 
5 ) — E r n e s t o í e r e i r a Ca rne i ro , cbrti Í 8 . 7 0 7 v o t o s : 
§)•—JÓsé Mal tóso S a m p a i o - C o r r ê a , com 18^700 votoá} 
7 ) — W a l d e m à r d e A r a ú j o Mdtta, com 1 8 . 2 5 7 Votos; 
8 ) — R à ü l Le i t ão da Cunha , Com 18 .154 v o t o s ; e 
9 ) — O í e g ã r i ó Mar í ànno , c o m 17 .146 vo tos . 

F i n a l m e n t e (a ta da I I I a sessãp, r ea l i zada .cm .3 de j u l h o 
p7p.), tendo. 1 a s s e n t a d o q ü e .sómeí i te o,s c a n d i d a t o s e l e i t a s , em I O 

turno' , pe lo q u o c i e n t e p a r t i d á r i o ; ' t e ê m . Suplen tes e q ú è . e s t e à 
são; na, o r d e m d e c r e s c e n t e d a vo tação , o s ' t í e n i a i s c a n d i d a t o s 
r e g i s t r a d o s ; sob a mésir ta l e g e n d a ^ q u e h ã o f o r a m eleitos., n e m 
n o l ó ; n e m no .2° torno, p r o c l a i n ó u , o j T r i b u n a l Regional s u 
p l e n t e s do c a n d i d a t o a u t o n o m i s t a , e l e i to p e l t v í i u o c i e h t e p a r 
t idá r io , os s egu in t e s c and ida to s dp m e s m o pa . - t i d t> f ' nSo ' e l e i 
tos, . d e p u t a d o s : . . . . . • ' • • . - , - ' 1 

' { ) •—èer iha Mar ia J u l i a L u t z , com 15.765 votos ; . * 
. 2 ) - ^ -F ranc i sco Antônio . . R o d r i g u e s de / .Sa l les Filho,; , c o m 

15 .656 v o t o s ; . • • • í ' : 
. 3)^_.placid.o Modesto de. Mello, com 15 .275 v o t o s ; e,, 

4)—^Manoel Ca lde i ra de Alvarehga j"com, 14 .981 vo to s : 
Do r e c o h h e c i i n e n t o dós cand ida tos e le i tos , d e p u t a d o s e 

s u p l e n t e s , ass im p r o c l a m a d o pe lo . T r i b u n a l Regional , r eco iv 
r e m p a r a es te Tfcibunal S u p e í i o f : 

i." O c a n d i d a t o Mozar t Lago . r e g i s t r a d o sob a l e g e n d a 
— " P a r t i d o E c o n o m i s t a : pe l a Le i ! '\ h á p a r t e é m q ü e o 
T r i b u n a l Regional p r o c l a m o u e le i tos , d e p u t a d o s — os q u ê 
a c i m a f i c a r a m e n u m e r a d o s , q ü é f o r a m r e g i s t r a d o s «ob a 

. l egenda " P a r t i d o A u t o n o m i s t a " , e s u b l é n t é •— 1>. B é r t h a 
Mar i a J u l i a L u t z (f ls . 2 1 ) . 

Gonclúe, depo i s do longa» e I n t e r e s s a n t e f u n d a m e n t a ç ã o 
dos ped idos qüe afirtál f o r m u l a : 

a) que n a a p u í á ç â ó dás cédu las , con tendo apei iàs a le
g e n d a r e g i s t r a d a e u m n o m e h ã o r e p e t i d o d a r e s p e c t i v a 
l i s ta de candidatos ' ; c o n t e m - s e ú m votd, em I O t u r b o , p a r a ó 
n o m e i m p r e s s o ou da t i l og ra fado logo aba ixo da legenda, e m 
ta l cédula , e u m volo, ém 2° t u r n o , p á r a c a d a úrh dos o u t r o s 
cand ida tos r e g i s t r a d o s sob a mesfwa legenda ; i s to é : p a r a 
os d e m a i s cand ida tos do p a r t i d o ; n ã o p a r a aque le , cujo h o m e 
v e m i m p r e s s o ou da t i l og ra fado h a cédu l a ; n ã o r e p e t i d o , 
p o r é m ; ' 

b) q u e o " rod iá io" , fe i to com o 1" n o m e dè u n i a cédu la 
de legenda, n ã o invalida, a cédula , m a s i m p o r t a h a p e r d a d a 
l egenda ; devendo , po r isso, tal cedü lâ s e r a p u r a d a como-
a v u l s a ; e, ém c o n s e q ü ê n c i a ; 

c) q u e este T r i b u n a l S u p e r i o r deve d e t e r m i n a r att T r i 
b u n a l Regional q u e p r o c e d a á r e v i s ã o da . apu ração da ü r t í a 
n a 1" secção e l e i to ra l do Realengo "e da de m a i s q u a n t a s 
u r n a s c o n t e n h a m cédu las de légerida do . P a r t i d o A u t o n o 
m i s t a ; exped indo-se , ' en tão , novos d i p l o m a s aos elei tos , a p ó s 
essa r e v i s ã o " . \ . 

J u n t a o p rocesso do f e c u r s d que , s o b r e n i a t è r l a idên t ica ; 
h a v i a i n t e r p o s t o da dec i são do p r e s i d e n t e d a 2* t u r m a , à p u -

' r a d p r a , n a a p u r a ç ã o p a r c i a l da Urna da 1° secção .eleitoral 
do Realengo, p a r a o T r i b u n a l Regiona l p l e n o ; con tendo o 
acórdão , a r e spe i to , do m e s m o T r i b u n a l ( f ls . 49 a 6 9 ) . 

2." O cidadão. ' S e r a f i m V a l a n d r o , p r e s i d e n t e do Par t ido , 
E c o n o m i s t a do Bras i l , q u e r e c o r r e da, r e so lução do T r i b u n a l 
Regiona l p r o f e r i d a n a sessão d e 30 de j u n h o p . p , relativa
m e n t e aos sup l en t e s dos d e p u t a d o s e le i tos pe lo Distrito* Fe--
de ra l , n a qua l o T r i b u n a l a, quo h o u v e p o r b e m só expedir 
d i p l o m a dé s u p l e n t e á c a n d i d a t a D r a . B e r t b a Mar ia Juliâ 
Luiz ; do P a r t i d o A u t o n o m i s t a ; d e i x a n d o de p r o c l a m a r t a m £ 
b e m e le i tos sup len te s , n ã o só m a i s a l g u n s cand ida tos d a 
que la a g r e m i a ç ã o p a r t i d á r i a , senão t a m b é m os cand ida to s 
dos d e m a i s p a r t i d o s q u e c o n q u i s t a r a m c a d e i r a s n a r e p r e 
sen tação ca r ioca (fls- 73 a 8 2 ) . 

3." O c idadão S e r a f i m Va land ro , n a m e s m a q u a l i d a d e 
de p r e s i d e n t e do P a r t i d o E c o n o m i s t a , r e a f i r m a n d o ás s u a s 
a legações n o , r e c u r s o an t eceden te , q u e n ã o f i c a r a m p r e j u d i 
cadas pe l a decisão do T r i b u n a l Regional , em sessão tíe 3 
dé j u l h o p . p . . na qual , r e c o n s i d e r a n d o a a n t e r i o r , de 30 
de j u n h o , p r o c l a m o u e le i tos s u p l e n t e s do c a n d i d a t o a ü l o h o -
m i s t a e le i to e m i* t u r n o pe lo q u o c i e n t e p a r t i d á r i o os dou<-
to re s Manoel Ca lde i ra de Alva renga , F r a n c i s c o Rodr igues 
de Salles F i l h o e P lác ido Modesto de Mello (além da can* 
d i d a t a D r a . B e r t b a L u t z , j á p r o c l a m a d a s u p l e n t e d a q u e l e 
m e s m o d e p u t a d o a u t o n o m i s t a ) , r e c o r r e des ta nova decisãp, 
p e d i n d o sê jâm e x p e d i d o s d i p l o m a s de s u p l e n t e s ,dos c á n d U 
da tos dò P a r t i d o E c o n o m i s t a , e le i tos d e p u t a d o s e m 2° t u r n o , 
Dtfs.- H e n r i q u e D o d s w o r t h e Miguel Couto, aos d o u t o r e s 
Mítóai t Làgó é Rodr igo Octavip F i l h o , c and ida to s r e g i s t r a d o s 
süb a m e s m a legenda e i m e d i a t o s e m votos, no 2° t u r n o , 
à q u e l e s tíéplitadós economis t a s ,(fis. 83 a 9 3 ) . 

4.* O cand ida to D r . Ado lpho Ô e r g a m i n i , r e p r e s e n t a n t e ' 
e -candidato do '"Paí t i t ío D e m o c r á t i c o , r e c o r r e ( f ls . 95 a 129) 
dá . m e s m a ' t í e i s ã o , i n t e g r a l m e n t e ; conc lu indo p o r p e d i r q u e 
se dê p rov i rnén tú ao r e c u r s o p a r a o e f e i t o : .. 

-a) 'de s e - m a n d a r r e v e r á a p u r a ç ã o gera l , a f i m de s e r -
o b s e r v a d o o a r t . 49 das I n s t r u ç õ e s de 7 de ab r i l p . p . ; 
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b) de se m a n d a r p r o c e d e r a n o v a e le ição n a s 13 secções 
•anu ladas com f u n d a m e n t o no a r t . 50, l e t r a d, das I n s t r u 
ções e de acordo com o a r t . 90, § 3° do Código E l e i t o r a l ; 

-salvo si es te T r i b u n a l S u p e r i o r e n t e n d e r deve r a p u r a r a 
vo tação nessas secções ; 

c) de se dar s u p l e n t e ao cand ida to e le i to do P a r t i d o 
D e m o c r á t i c o . 

^ F u n d a o r e c o r r e n t e o seu ped ido n a a rgu i ção de n ã o 
h a y e r e m sido obse rvadas , n a a p u r a ç ã o , "as ' r e c o m e n d a ç õ e s e 
Cautelas p r e s c r i t a s n a lei e l e i t o r a l " ; de sdob rando -a , a s o b r e -
d i ta a rgu ição , n a s segu in t e s a l e g a ç õ e s : 
• a) h ã o foi obse rvado o a r t . 37 das I n s t r u ç õ e s a p r o v a 
das pelo dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 p d e ab r i l p . p . , q u e m a n d a 
f i c a r e m as u r n a s , n o . T r i b u n a l Regional , á ' v i s t a dos i n t e r e s 
sados, de d i a e de noi te , g u a r d a d a s p o r func ioná r ios desse 
T r i b u n a l , q u e o d i r e t o r d a S e c r e t á r i a de s igna r e q u e ' se r e 
vezarão po r t u r m a s ; 

_ b) secções e l e i to ra i s h o u v e , n a s qua i s a n u m e r a ç ã o das 
sob reca r t a s foi seguida , e n ã o s e r i a d a — g r a v e i r r e g u l a r i 
dade,:. q U e faz p e r i c l i t a r o segredo abso lu to do voto, ex ig ido 
pe ta ' l e i . E ' c e r to que , an t e s de a p u r a r as cédu la s con t i da s 
nas, sob reca r t a s , a s s im n u m e r a d a s , as t u r m a s , q u e as a p u 
r a r a m , c o r t a r a m das s o b r e c a r t a s os n ú m e r o s , fazendo dessa 
a r t e de sapa rece r o e l emen to de contréle; m a s não é m e n o s 
ce r to q u e os efei tos de coacção, a n t e s e d u r a n t e o a to d a 
votação , j á e s t a r i a m a l c a n ç a d o s ; 

c) os r e q u i s i t o s de a u t e n t i c i d a d e das s o b r e c a r t a s não 
fo ram objeto dê m a i o r cu idado n a a p u r a ç ã o ; m e s m o depois 
de h a v e r apa r ec ido u m a u r n a . — a 5 1 da T i j u c a — c o m a 
a p a r ê n c i a de v io lação (e, em apoio do alegado, r e p r o d u z a 
m a t é r i a , do r e c u r s o do P a r t i d o A u t o n o m i s t a c o n t r a a n ã o 
a p u r a ç ã o d a 3 a secção e le i to ra l da P e n h a , c o m e n t a n d o o s u 
cedido e a decisão do T r i b u n a l a quo q u e deu p r o v i m e n t o 
aò r e c u r s o ) ; 

d) o T r i b u n a l a quo, e n t r a n d o n a indagação da c a u s a 
do excesso, q u a n d o o hav ia , de s o b r e c a r t a s n a Urna, e m 
re lação ao n ú m e r o de v o t a n t e s cons ignado n a a ta , o r a a p u 
r o u a vo tação (caso dà 3 a secção da P e n h a , onde h a v i a u m a 
s o b r e c a r t a a m a i s e u m a , "pelo menos" — diz o acórdão , 
não a u t e n t i c a d a ) , o r a n ã o a p u r o u (caso d a 1" d a P i edade , 
onde t a m b é m h a v i a excesso de ü m a cédula , h a u r n a ) ; — 
quando , h a v e n d o excesso de sob reca r t a s , n a u r n a , e m r e l a 
ção à ò n ú m e r o d e v o t a n t e s , cons ignado n a a ta , a eleição deve 
se r a n u l a d a e, na secção, deve p r o c e d e r - s e a nova vo tação , 
nos t e r m o s dos a r t s . 90, §§ 2° e 3 o e 97, n . 4, do Código 
E le i to ra l e dos a r t s . 43, § 1° e 50, l e t r a ã, das I n s t r u ç õ e s de 
7 de a b r i l ; 

e) n a s cédulas , q u e d e n o m i n a " s in t é t i ca s " , n a s q u a i s 
v ê m impressos , ou da t i logra fados , a l egenda d ó P a r t i d o A u -

' t ohómis t a e u m só n o m e , n ã o r e p e t i d o ; o T r i b u n a l o quo 
a p u r o u , p a r a I o t u r n o , o n o m e c o n s t a n t e da cédula , c o n t a n -
d o - l h e u m voto, e, pai-a 2 o tu imo, toda a legenda, i nc lu s ive o 
n o m e do cand ida to cons t an t e da cédu la u m a só vez, i s to é : 
não r e p e t i d o ; quando , n a h i p ó t e s e , p a r a es te c and i d a t o só 
devia con ta r u m vo to e m I o t u r n o , po i s que , n ã o r e p e t i d o 
o sèu nome , não fora e le v o t a d o para 2 o turno. 

E ' r e p r o d u ç ã o , n e s t a p a r t e , da m a t é r i a do r e c u r s o do 
cand ida to D r . Mozar t L a g o ; 

/ ) ó T r i b u n a l a quo anu lou , p o r h a v e r e m n e l a s v o t a d o 
oficiais, em t r a n s i t o pe lo D i s t r i t o , e le i to res i n sc r i t o s èm o u 
t r a s regiões ' e le i tora is , n ã o l e g a l m e n t e t r a n s f e r i d o s p á r a es ta 
reg ião , t r eze secções q u e e n u m e r a , e j á m e n c i o n e i a f l s . 8, 
des te r e l a tó r io , n a s qua i s v o t a r a m 4 . 2 8 3 e l e i t o r e s . Não 
apon ta o acórdão o d i spos i t ivo legal e m q u e as sen ta a n u l i 
dade ass im p r o n u n c i a d a . Ou é o p r e c e i t o do a r t . -50, l e t r a d, 
d a s I n s t r u ç õ e s (não c o r r e s p o n d e r o n ú m e r o , de v o t a n t e s c o n 
s ignado n a a t a — cons ide rados inex i s t en t e s , p o r nu l a s , as 
a s s i n a t u r a s desses e le i to res dos E s t a d o s Hás folha d e vo tação 
— à ó n ú m e r o de s o b r e c a r t a s , na u r n a ) ; ou n e n h u m ! Si ó o 
a r t . 50, l e t ra d, das I n s t r u ç õ e s , f o r ç o s o . é m a n d a r r e n o v a r a 
eleição "nessas 13 s e c ç õ e s - p o r t a l m o t i v o a n u l a d a s . Si não 
h á f u n d a m e n t o p a r a a n u l i d a d e -pronunciada , forçoso é a p u 
r a r a vo tação co lh ida n a q u e l a s secções . 

Po r ú l t i m o , s u s t e n t a que , nós t e r m p s do a r t . 58, n . 16, 
dó C ó d i g o , E l e i t o r a l , são s u p l e n t e s dos cand ida to s r e g i s t r a 
dos, n a o r d e m ' d e c r e s c e n t e d a vo tação , os d e m a i s c a n d i d a t o s 
votados e m segundo t u r n o , sob a m e s m a l egenda ; e que , po r 
conseguin te , deve o~Partido D e m o c r á t i c o , q u e t è m u m c a n 
d ida to ele i to d e p u t a d o , t e r t a m b é m *um s u p l e n t e desse s e u 
r e p r e s e n t a n t e , o q u a l h a de^se r , d e n t r o da m e s m a legenda , 
o i m e d i a t o ' e m vo tos , na ' o r d e m d e c r e s c e n t e d a v o t a ç ã o ; sob 
p e n a de»se n ã o c u m p r i r o d i spos to n o c i t ado n . 16, d ó a r 
tigo 58 do Código . 

E ' , como se vê , e m . s u a subs t anc i a , r e p r o d u ç ã o da m a 
t é r i a do r e c u r s o do P a r t i d o E c o n o m i s t a . 

5.° A cand ida t a D r a . B e r t h a Mar i a J u l i a L u t z ( f l s . 131 
a 140) r e c o r r e da m e s m a decisão, n a p a r t e em q u e a p r o 
c l a m o u s u p l e n t e do cand ida to a u t o n o m i s t a , elei to em 1° t u r 
no, pe lo quoc ien te p a r t i d á r i o , J o ã o Jones Gonçalves da R o 
cha.- P r e t e n d e a r e c o r r e n t e que , n ã o t endo "o T r i b u n a l R e 
giona l se m a n i f e s t a d o sobre a s u b s t i t u i ç ã o eventua l dos 
nove cand ida tos e le i tos s e m q u o c i e n t e e l i m i t a d o a s u p l e n -
cia da r e c o r r e n t e ao can d i d a t o e le i to pe lo quoc ien te p a r t i 
dá r io , D r . J o ã o J o n e s Gonça lves da Rocha." deve ela, r e c o r 
r e n t e , s e r proc lamada, s u p l e n t e dos " d e m a i s elei tos , como ela 
c lass i f icados p e l o c r i t é r i o m a j o r i t á r i o " ; q u e r d i z e r : em 2° 
t u r n o . - -

No d i a 16 de j u n h o p . p., r e a l i z a r a m - s e , n a 2* secção de 
S a n f A n a e I a da P i edade , novas e le ições e, no dia 23 do 
m e s m o m ê s passado , n a 3 a secção do Rio C o m p r i d o ; confo rme 
o r d e n a r a o T r i b u n a l Regional , q u e a n u l a r a a vo t ação e f e 
t u a d a nessas secções, a 3 de ma io , com • f u n d a m e n t o n o • 
a r t . 50, l e t r a d, das I n s t r u ç õ e s de 7 de ab r i l do c o r r e n t e 
(excesso de s o b r e c a r t a s sob re o n ú m e r o de vo t an t e s , cons ig 
n a d o n a a t a e c o n s t a n t e das fo lhas de v o t a ç ã o ) . Conforme 
c o m u n i c a ç ã o do m . d. p r e s i d e n t e do T r i b u n a l Regional , e m 
oficio q u e m a n d e i j u n t a r aos au tos , e os d o c u m e n t o s da 
a p u r a ç ã o dessas n o v a s e le ições q u e a es te T r i b u n a l S u p e r i o r 
fo ram r e m e t i d o s com o r e f e r i d o .o f i c io : — n a 2" secção de 
S a n f A n a , c o m p a r e c e r a m 83 e l e i t o r e s ; d e i x a r a m de se r a p u 
r a d a s q u a t r o cédu la s ( u m a s o b r e c a r t a vas ia , u m a cédu la em 
b r a n c o e d u a s — 2 — com dize res e s t r a n h o s ) ; n ã o se a p u r o u 
u m vo to dado á c idadão n ã o c a n d i d a t o ; fo r am as s im a p u 
r a d a s 79 cédu las , das qua i s , t r i n t a de legenda, a s a b e r : 23 
sob a l e g e n d a ' " P a r t i d o Autonomista", c inco do " P a r t i d o E c o 
n o m i s t a " , u m a da "Convenção P r o l e t á r i a Car ioca" , e u m a da 
" U n i ã o O p e r a r i a e C a m p o n e a do B r a s i l . Na I a s e c ç ã o ' d a 
P i e d a d e c o m p a r e c e r a m 114 e l e i t o r e s ; — h o u v e sob reca r t a 
con tendo d u a s cédu la s e m b r a n c o , u m a s o b r e c a r t a vas ia e 
u m a cédu la com u m n o m e r i s c a d o ; — f o r a m a p u r a d a s 111 
cédulas , das qua is ; 13 de l egenda (seis p a r a o P a r t i d o A u 
tonomis t a , seis p a r a o D e m o c r á t i c o , e u m a ' p a r a o E c o n o m i s 
t a ) . Na 3 a secção do Rio Compr ido , c o m p a r e c e r a m 55 e l e i 
t o r e s ; h o u v e u m a s o b r e c a r t a com d u a s cédu las d i f e r en t e s 
(não sendo n e n h u m a de las a p u r a d a ) , u m a com d imensões 
excess ivas (não a p u r a d a ex-vi do a r t . 44, n . 1, l e t r a c, das 
I n s t r u ç õ e s d e - 7 de a b r i l ) ; — h o u v e u m a cédu la com u m 
n o m e r e p e t i d o no m e i o da l is ta (dos qua i s , só u m foi a p u 
r a d o ) ; d e i x a r a m de se r a p u r a d o s onze vo tos dados a c i d a 
dãos n ã o c a n d i d a t o s ; f o r a m as s im a p u r a d a s 53 cédulas , 
t odas sem l e g e n d a . *- . , . 

D u r a n t e essas a p u r a ç õ e s n ã o h o u v e i m p u g n a ç ã o a l g u 
m a , n e m r e c u r s o . Os su f r ág ios dados nes sas eleições r e n o 
v a d a s cons t am dos m a p a s r e spec t ivos , do l i v ro p r ó p r i o ( l iv ro 
a m a r e l o ) e da folha de a p u r a ç ã o g e r a l ; documen tos , esses, 
r e m e t i d o s a e s t e T r i b u n a l S u p e r i o r . 

Parecer I — Quanto ás decisões do Tribunal "a quo" 
sobre recursos dè resoluções das turmas apuraãoras, cuja 
matéria não ètá reproduzida rios-recursos presentes, contra 
o reconhecimento dos candidatos: 

1." A p u r a ç ã o d a , u r n a da 1 5 a secção de São José , onde 
t v o t a r a m dois e le i to res , q u e t ê m o mésfnõ n o m e ; dos qua i s , 

ú rh n ã o cons tava da l i s ta da secção, p o r p e r t e n c e r a o u t r a 
zona e l e i t o r a l ; n ã o h a v e n d o s ido t o m a d o s esses votos è m 
s e p a r a d o . 

O caso s é r i a de n u l i d a d e de u m voto , a p e n a s (o do e l e i 
to r da o u t r a z o n a ) , s i es te h o u v e s s e s ido t o m a d o em s e p a 
r a d o ; m a s , o m i t i d a es ta fo rma l idade , f icou v i c i ada ioda a 
votação, pe l a imposs ib i l i dade de se saber qua l o vo to n u l o 
( c é d u l a ) , q u e n ã o deve ser a p u r a d o . Imposs íve l saber a 
priori, si do fa to da a p u r a ç ã o d e u m vo to em ta i s condições 
r e s u l t a , ou n ã o p r e j u í z o ( c r i t é r i o ado tado pe lo T r i b u n a l a 
quo p a r a m a n d a r a p u r a r a v o t a ç ã o ) , p o r q u e de u m ú n i c o 
vo to p o d e d e p e n d e r o a t ing i r , ou não , u m cand ida to o q u o 
c i en t e e le i to ra l , ou u m p a r t i d o o q u o i e n t e p a r t i d á r i o , ou, 
a i n d a u m cand ida to , logra r , ou não , p o r e m p a t e com o i m e 
d i a t a m e n t e s u p e r i o r em votos , a eleição e m 2° t u r n o . 

Opino, po is , pe l a r e f o r m a da decisão do T r i b u n a l a quo; 
en t endendo , como en tendo , q u e deve ser a n u l a d a a vo tação 
n e s t a s ecção . 

Não é caso de n o v a e l e i ção . 
2.° A p u r a ç ã o de u m a cédu la com a l e g e n d a : " P a r t i d o 

E c o n o m i s t a : pe l a Le i !", n a qua l se v ê m ' s u p r i m i d o s os dois 
ú l t imos n o m e s (Mozart B r a s i l e i r o P e r e i r a do L a g o e R a y -
n i u n d o de Ol ive i ra B a r b o s a L i m a ) , po r l e r s ido a cédula 
r a s g a d a e m ba ixo , n e s s a p a r t e . . 
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Opino pe la con f i rmação da dec isão "do T r i b u n a l R e g i o 
nal , m a n d a n d o a p u r a r u m voto, e m 1° t u r n o , ao 1° n o m e da 
cédula e, p o r e s t a r es te n o m e r e p e t i d o , u m voto , em 2° t u r n o , 
a toda a l i s ta r e g i s t r a d a ; i s to é : a cadá u m dos n o m e s dessa 
l i s t a . A decisão es tá de acordo com o q u e p o r es te T r i b u n a l 
S u p e r i o r foi reso lv ido , n a sessão o r d i n á r i a de 20 d e ab r i l p . p . 
no processo n . 411 (da S e c r e t a r i a ) , r e s p o s t a ao 9° i t e m ( B . 
E . n . 99, a t a á p a g . 2 . 1 1 7 ) . 

3." A p u r a ç ã o da u r n a da 2 a secção da Gávea, onde a 
votação es teve i n t e r r o m p i d a p o r espaço de 50 m i n u t o s p a r a 
o a lmoço dos m e s a r i o s . j 

Opino pe l a c o n f i r m a ç ã o d a dec isão do T r i b u n a l .Regio
nal , m a n d a n d o a p u r a r a d i ta u r n a ; p o r q u e ta l i r r e g u l a r i d a d e , 
c o m q u a n t o pass íve l de s e v e r a censu ra , não se a c h a c o m p r e ^ 
end ida e n t r e os casos de n u l i d a d e de toda a v o t a ç ã o e n u 
m e r a d o s t a x a t i v a m e n t e n o a r t . 50 d a s I n s t r u ç õ e s de 7 d e 
abr i l p . p . e n o Código E l e i t o r a l ( a r t . 9 7 ) . . . 

4.° No r e c u r s o do D r . Mozar t Lago c o n t r a o r e c o n h e c i 
m e n t o dos cand ida tos do P a r t i d o A u t o n o m i s t a n ã o foi r e 
p roduz ida a i m p u g n a ç ã o q u e f izera p e r a n t e a 7 a t u r m a a p u -
r a d o r a e, em r e c u r s o da dec isão des ta , p e r a n t e o T r i b u n a l 
Regional p leno, c o n t r a a a p u r a ç ã o dos vo tos (180) dados ao 
cand ida to P lác ido Modesto de Mello, n a 4 a secção de S a n t a 
Cruz, e m c h a p a sob a l egenda a u t o n o m i s t a ; p o r e n t e n d e r 
que, r eg i s t r ada , no T r i b u n a l Regional e m 28 d e ab r i l p . p . , 
nova l is ta de cand ida to s desse P a r t i d o , n a qua l o n o m e do 
D r . J o ã o Mangabe i r a foi s u b s t i t u í d o , no 9 o lugar , pelo do r e 
fe r ido cand ida to P lác ido d e Mello ( c e r t . a f l s . 6 2 ) , foi o 
r e g i s t r o do n o m e desse c a n d i d a t o fe i to fd ra do p r a z o legal 
(c inco d i a s - an t e s da e le ição de 3 de m a i o ) ; c o n t a n d o - s e . como 
se deve, o p r a z o de acordo com o que , p a r a os p r a z o s e m 
gera l , p r e s c r e v e o a r t . 125 do Código Civ i l . 

Opino pe la con f i rmação da dec isão do T r i b u n a l R e g i o 
na l (a f l s . 43 do anexo a este p r o c e s s o ) , m a n d a n d o a p u r a r 
esses vo tos p o r h a v e r ' o r e g i s t r o do n o m e do d i to c an d i d a t o 
sido fei to e m t e m p o u t i l , i s t o ' é : a t é cinco d ias an t e s da 
e le ição . E m apoio des te m e u p a r e c e r b a s t a r i a l e m b r a r que , 
em t e m p o , es te T r i b u n a l S u p e r i o r decidiu , p r e c i s a m e n t e 
ap l i cando o a r t . 125 do Código Civil, q u a n d o d i spõe q u e o 
p r i m e i r o dia do p r a z o {dics a quo) n ã o se conta , m a s q u e se 
con ta o do v e n c i m e n t o , o ú l t i m o (dies ad quem), q u e o p r a z o 
p a r a r e g i s t r o de cand ida tos t e r m i n a r i a a 28 de abr i l , á m e i a 
n o i t e . Convém, e n t r e t a n t o , s a l i e n t a r que, d izendo a lei que 
o p razo p a r a ta l r e g i s t r o , ou, m e l h o r , q u e t a l r e g i s t r o . d e v e 
r i a ser fei to até cinco dias antes da eleição, c l a r a m e n t e i n 
dicou o 5 o d ia an t e s das eleições, h ã o como o I o do p r a z o 
(dies a quo), s enão como o d a t e r m i n a ç ã o (venc imen to ) do 
m e s m o p razo — o dies ad quem; d ia , es te , q u e , nos t e r m o s do 
a r t . 125 do Código Civil, con t a - se , q u e r d i z e r : i n c l u e - s e n o 
p r a z o . O 5.° dia, a n t e r i o r a 3 de Maio, e r a o d i a 28 de A b r i l . 

5 . N ã o - a p u r a ç ã o d a u r n a d a 7 > secção de M a d u r e i r a , 
po r n ã o c o r r e s p o n d e r o n ú m e r o de sob reca r t a s , n a u r n a , ào 
de v o t a n t e s cons ignado n a ' a t a . O T r i b u n a l a quo, pe las 
razões expos t a s no r e l a t ó r i o q u e do caso a c i m a fiz, m a n d o u 
a p u r a r a u r n a . 

Opino pela r e f o r m a da dec i são pelos f u n d a m e n t o s que , 
em caso aná logo e x p e n d i no p a r e c e r sob re as e le ições e m 
S e r g i p e . . . . . 

6 . N ã o - a p u r a ç ã o d a v o t a ç ã o n a 1 0 . a secção do E n g e n h o * 
V e l h o . O T r i b u n a l a quo m a n d o u a p u r a r . — Não se dev en d o 
t o m a r c o n h e c i m e n t o do r e c u r s o q u e não e s t á f u n d a m e n t a d o 
( a r t . 72 do R e g i m . I n t e r n o do T r i b u n a l S u p e r i o r e a r t . 69 
do R e g i m . I n t . dos T r i b u n a e s R e g i o n a e s ) ; o p i n o pe la c o n 
f i r m a ç ã o , d a dec isão d o T r i b u n a l a quo. 

I I — Recurso do candidato Mozart Lago, contra o reco
nhecimento dos candidatos registrados sob a legenda do Par
tido Autonomista, eleitos deputados e supplentes. D e s 
d o b r a - s e em d u a s a rgu ições a p r o p ó s i t o d e u m ú n i c o fa to 
sub judice,. qua l o da a p u r a ç ã o , pe l a 2 . a T u r m a A p u r a d o r a , 
n a u r n a da l . a secção do Realengo, d a s cédu la s com a legenda 
' P a r t i d o A u t o n o m i s t a " , que . c o n t i n h a m s o m e n t e o n o m e , n ã o 

repe t ido , do c a n d i d a t o Manoel Ca lde i ra d e A lva renga , d a l i s t a 
r eg i s t r ada d a q u e l e p a r t i d o , e t e r m i n a p o r u m a conc lusão o u 
pedido m u i t o m a i s l a to do q u e as a r g u i ç õ e s q u e l he s e r v e m 
d e p r e m i s s a s . 

A T u r m a A p u r a d o r a a p u r o u essas c édu l a s como sendo 
de legenda e, a s s im c o n s i d e r a n d o - a s , con tou , em cada u m a 
delas , u m voto , e m 1.° t u r n o , ao c a n d i d a t o cujo n o m e n e l a s 
v i n h a i m p r e s s o e u m vo to p a r a toda a legenda , isto é, p a r a 
cada u m dos dez n o m e s da l i s t a r e g i s t r a d a ( inc lus ive ' o d o 
cand ida to cujo n o m e v i n h a i m p r e s s o , n ã o r e p e t i d o ) . 

O r e c o r r e n t e p r e t e n d e : 
a) que , havendo, , s egundo ele pensa , s ido o " r o d i z i o " 

b a n i d o pelo Código, e h a v e n d o a l i s t a do P a r t i d o A u t o n o 

m i s t a sido r e g i s t r a d a com 6 n o m e d a c a n d i d a t a B e r t h a L u t z 
em 1° l u g a r ; deve c o n s i d e r a r - s e i n e x i s t e n t e a legenda n a s 
cédu la s que , como as q u e se a p u r a r a m n a I a secção do R e a 
lengo, c o n t i v e r e m e m I o l uga r , como >"cabéça d e chapa" , o u 
t r o n o m e q u ê não , ò d a c a n d i d a t a B e r t h a L u t z ; 

b) q u e , n ã o eé tândo r e p e t i d o , n a s cédu la s e m ques t ão , o 
n o m e do c a n d i d a t o Manoel Ca lde i ra d e A lva renga , só se l h e 
p ô d e c o n t a r u m vo to e m 1.° t u r n o , e ao3 o u t r o s cand ida tos 
r e g i s t r a d o s d a l i s ta a u t o n o m i s t a u m voto , a cadá u m , e m 
2.° t u r n o ; q u a n d o se n ã o p e n s e que , pe lo f a t o . a c i m a exposto , 
sob a l e t r a a, t o r n o u - s e i n e x i s t e n t e a l e g e n d a . 

A m e u vêr , n ã o p r o c e d e n e n h u m a dessas d u a s . a r g u i ç õ e s . 
Não p rocede a l . a ; p o r q u e o ün ico caso de caduc idade da l e r 

genda , exp re s so n o Código ( a r t . 58 n . 10 do Código) é o de 
con te r a cédu la u m n o m e e x t r a n h o á r e s p e c t i v a l i s ta . . In 
odiosa resiringenda..Donde se c o n c l u e " q u e o d e n o m i n a d o 
" rod í z io" é p e r m i t i d o , ou, melhor, ' q u e ao e le i tor ( p o r q u e é 
el le q u e m , p r e s u m i d a m e n t e , escreve n a m á q u i n a ou escolhe á 
cédula , segundo- s u a s p r e f e r e n c i a s ) é l ic i to colocar em 1.° 
l uga r o n o m e de s u a p red i l eção , p a r a ser cons ide rado v o 
t a d o e m 1.° t u r n o . Não ha , e m t o d a a l eg i s lação e le i to ra l , 
n e n h u m a d i spos ição que , exp l i c i t a ou i m p l i c i t a m e n t e , t o r n e 
ob r iga tó r i a , no suf rág io , a obed iênc ia á o r d e m e m q u e os . 
c and ida to s do p a r t i d o f o r a m e n u m e r a d o s n a l i s ta r e g i s t r a d a ; 
e as r e s t r i ç õ e s d a ' l i b e r d a d e d e v o t o h ã o d e ser e x p r e s s a s : 
— n ã o se p r e s u m e m n u n c a . D a h i , a dec isão des t e T r i b u n a l 
S u p e r i o r , j á u m a vez t o m a d a sob consu l t a , de q u e o c h a m a d o 
" rod í z io" com o 1.° n o m e d a c h a p a é p e r m i t i d o J ou, a o menos , 
t o l e rado pe la l e i . ' _ - . ' 

Não p r o c e d e t a m b é m , p a r e c e - m e , a 2 . 8 a r g u i ç ã o . Nó 
s i s t e m a do Código e das le is e l e i t o raés subsequentes , ' é função 
da legenda r e g i s t r a d a , pos t a em u m a cédula , 1 s ign i f icar 
s e m p r e , no silencio da cédula sobre óè nomes dos candidatos 
votados para 2.° turno, u m v o t o s in té t i co , dado a toda" a l e 
genda para 2.° turno. O Código E l e i t o r a l , p r e c i s a m e n t e ' p a r a 
o caso e m .deba te , a s s i m o d i spõe rias- s egu in t e s p a l a v r a s 
( a r t . 58, inciso 9.9): ' . . . . . . 

"Contendo a c éd u l a u m só n o m e e legenda r e 
g i s t r a d a , c o n s i d e r a - s e esse n o m e vo tado e m p r i m e i r o 
t u r n o , e, e m segundo , t o d a a l i s t a r e g i s t r a d a sob a r e 
f e r ida l e g e n d a . " 

Suppõe . o r e c o r r e n t e h a v e r s ido r evogado e s t e p r e c e i t o 
do Código pe lo d i spos to no § 3.°, l e t r a c, do a r t . 4 9 - d a s 
I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pe lo dec re to n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 de . . ab r i l 
do c o r r e n t e ano , q u a n d o diz -que " s e r ã o cons ide rados como 
dados p a r a o s egundo t u r n o ; c) os. su f rág ios 
aos outros c and ida to s r e g i s t r a d o s sob u m a legenda., q u a n 
do as cédu la s m e n c i o n a r e m só u m nome , a l é m da l e 
g e n d a " . Fo i , p o r é m , m e r o descu ido de r e d a ç ã o . E s t á s e 
v e n d o ; p o r q u a n t o n ã o é de se s u p o r q u e as I n s t r u 
ções r e f e r i d a s t r a t a s s e m d e r e v o g a r o Código,, cogi tando- de 
o u t r o assun to , , qua l o de exp l i ca r q u a n d o os su f rág ios d e v e m 
c o n s i d e r a r - s e dados para primeiro, e q u a n d o d e v e m consi.-. 
d e r a r - s e dados para segundo turno ( n ã o d e . e s t a b e l e c e r r e g r a s 
sobre a a p u r a ç ã o dos d ive r sos n o m e s , cont idos , o u . p r e s u 
midos cont idos , n a c é d u l a ) , e, a i n d a ma i s , q u e revogassem, ó 
Código a s s i m s u b r e p t i e i a m e n t e , i s t o . é : pe lo e m p r e g o dé u m a 
ú n i c a p a l a v r a com s ign i f i cação d i f e r e n t e . Seja. p o r é m , c o m p 
fô r ; o c e r t o é q u e e s t e T r i b u n a l S u p e r i o r , a u t o r d a q u e l a s 
I n s t r u ç õ e s , q u e o G o v e r n o s i m p l e s m e n t e a p r o v o u , r e i t e r a d a 
e c o e r e n t e m e n t e t e m reve lado , e m dec i são sob consul ta , p o s 
t e r i o r àque l a s ' I n s t r u ç õ e s d e 7 , d e abr i l ' "e a n t e r i o r á eleição,' 
d e 3 de m a i o , b e m como em n o v a s " i n s t r u ç õ e s e x p e d i d a s . c o m 
a p r o v a ç ã o do G o v e r n o ( D e c r T n . 2 2 . 6 9 5 , d e 10 d e m a i o d e , 
1933) , q u e c o n s i d e r o u s e m p r e , e ' c o n s i d e r a , e m p leno Vigor 
o c i t . p r e c e i t o do a r t . 58, inc iso 9.° do Cód igo . . 

A s s i m é que , r e s p o n d e n d o a 20, de a b r i l p . p . a con -
s u l t a s d a S e c r e t a r i a Cen t ra l (p rocesso n . 411 — a t a no B . E . " 
n . 99, á p a g . 2 . 1 1 7 ) , d e c i d i u p o r u n a n i m i d a d e ( q u a n t o a o 
5.° item) " q u e a l egenda só se p r e s u p õ e indicar os candidatos 
da lista registrada, no caso de indicar a 'cedida algum nome 
dessa lista, n ã o i n d i c a r n o m e n e n h u m , ou n ú m e r o m e n o r do 
q u e os r e g i s t r a d o s p o r essa l i s t a . " A 10 d e m a i o , p r o p o n d o 
i n s t r u ç õ e s sobre o p roces so d a a p u r a ç ã o ( I n s t r u ç õ e s ' a p r o - , 
v a d a s pe lo c i t . "Dec r . • n . 2 2 . 6 9 5 ) , m a n d a v a c o n t a r "a cada 
c a n d i d a t o de l i s ta r e g i s t r a d a sob legenda t a n t o s vo tos p a r a s e 
g u n d o t u r n o q u a n t a s a s c é d u l a s sob essa l e g e n d a . " 

E s t e i m p e r a t i v o p r e c e i t o , m e r a m e n t e i n t è r p r e t a t i v o d a s 
n o r m a s lega is a r e s p e i t o , v i g e n t e s d e s d e a p r o m u l g a ç ã o do 
Código E l e i t o r a l , n e n h u m a e iva d e r e t r o a t i v i d a d e c o n t é m (ó 
o q u e lhe a t r i b u e m , o r e c o r r e n t e Mozar t L a g o e o r e c o r r e n t e 
Ado lpho B e r g a m i n i , p a r a a f a s t a l - o ) ; p o r q u e : 1.°,) é de n a 
t u r e z a processual,, e a s n o r m a s p r o c e s s u a i s , àp l i cam-se desde 
logo aos p rocessos e m a n d a m e n t o ; 2.°) n ã o e n c o n t r a v a a inda , . 
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p a r a o b s t a r - l h e a p l e n i t u d e dos efei tos , n e n h u m ato consu
mado p ú caso- julgado, po i s a s a p u r a ç õ e s , nos T r i b u n a i s R e 
giona is , a i n d a só e s t a v a m fazendo e p o d i a m , e d e v i a m , ser 
r e t i f i c adas ; cons i s t indo , como cons i s t em e m u m ú n i c o p r o 
cesso ind iv is íve l a real izarr-se, a f ina l , n o T r i b u n a l p l e n o . 
As a p u r a ç õ e s p a r c i a i s , pe l a s T u r m a s , não ' c o n s t i t u e m a to s 
d e f i n i t i v o s . " ' " - '•' 

Pe lo expos to , sou dè p a r e c e r q u e ao r e c u r s o do c a n d i d a t o 
Mozar t Lago se n e g u e p rov imen to , . 

' I I I — A instituição dos suplentes; a determinação dos 
candidatos, eleitos deputados, que têm suplentes; quais são" 
os suplentes e de ,quem ( r e c u r s o s do cidadão' S e r a f i m V a 
landro , do cand ida to D r . A d o l p h o B e r g a m i n i e ' d a c a n d i d a t a 
B e r t h a L u t z ) . • • 

O r e c o r r e n t e S e r a f i m . V a l a n d r o , pe lo P a r t i d o E c o 
n o m i s t a d o . B ra s i l , > d e ' q u e é p r e s i d e n t e , r e c l a m a s e j a m e x 
pedidos d i p l o m a s d e s u p l e n t e s (dos c a n d i d a t o s economis t a s , 
eleitos, e m 2.° t u r n o , ü r s . H e n r i q u e D o d s w o r t h e Miguel 
Couto) aos. cand ida tos , r e g i s t r a d o s sob a legenda do m e s m o 
p a r t i d o , D r s . Mozar t Lago e Rodr igo Octav io F i l h o , i m e r , 
d i a tos e m votos à q u e l e s "seus c o r r e l i g i o n á r i o s , e le i tos d e p u 
t a d o s . 

O' r e c o r r e n t e D r . Ado lpho B e r g a m i n i , a l é m d e o u t r a s 
r ec l amações q u e faz e m s e u r e c u r s o e q u e s e r ã o . o p o r t u n a 
m e n t e e x a m i n a d a s , p e d e q u e se d ê s u p l e n t e ao c a n d i d a t o 
d o . P a r t i d o D e m o c r á t i c o , D r . R a u l L e i t ã o d a Cunha , d e p u t a d o 
e le i to , e m 2.° t u r n o . , 

" A c a n d i d a t a B e r t h a Lu tz , j á . p r o c l a m a d a s u p l e n t e , e m 
1 ° lugar , dó c a n d i d a t o do P a r t i d o A u t o n o m i s t a , e le i to e m 
1.° , turno, pe lo q u o c i e n t e p a r t i d á r i o , p r e t e n d e d e v e r se r p r o 
c l amada sup l en t e , n ã o s o m e n t e d a q u e l e único representante 
de seu partido político ( e le i to sob a m e s m a legenda , pelo 
quociente partidário), s enão t a m b é m * d o s o u t r o s n o v e d e p u -

, tadps , e le i tos (diz, a r e c o r r e n t e ) , como o foi ela, "pe lo c r i 
t é r i o , m a j o r i t á r i o " . , 

Qual t e n h a s ido a dec i são d o T r i b u n a l Regiona l a r e s 
pe i to e u j á p d i s se no r e l a t ó r i o des t e p a r e c e r . E s t o u d e i n 
t e i ro a c o r d o ' com ela e m todos os s e u s p o n t o s e, como f u n 
d a m e n t o s d e m i n h a op in i ão nesse s en t i do ado to t odas as 
cons ide rações e x p e n d i d a s pe lo i l u s t r a d o j u i z do T r i b u n a l 
a quo,,Desembargador Edgard" C o s t a , , n a expos ição , q u e fez, 
de seu voto , segu ido d a adesão u n a n i m e d a q u e l e ' T r i b u n a l . 
São, a m e u vê r , p e r f e i t a e m a g i s t r a l i n t e r p r e t a ç ã o do d i s 
pos to nos a r t s . 58, n . 16, e 96 do Código E l e i t o r a l , b e m como 
do a r t . 68 das I n s t r u ç õ e s d e 7 de a b r i l p . p . — a s s e n t o d a 
m a t é r i a - . • . < • . : • • • 

: Ocioso s e r i a a d i t a r q u a i s q u e r Out ras cons ide rações , n e -
j c e s s a r i a m e n t e de i m p o r t â n c i a s e c u n d a r i a . 

Opino, pois , q u e se n e g u e p r o v i m e n t o aos r e c u r s o s do 
c idadão Se ra f im V a l a n d r o e d a c a n d i d a t a B e r t h a L u t z , e le i t a 
s u p l e n t e do r e p r e s e n t a n t e do P a r t i d o A u t o n o m i s t a , n a C o n 
s t i t u i n t e ; b e m como, : n e s t a p a r t e , ao r e c u r s o do c a n d i d a t o 
Ado lpho ; B e r g a m i n i ; c o n f i r m á n d o - s e , a s s im , p o r s e u s f u n - -
d a m e n t o s a dec isão d o "Tr ibuna l a quo, c o n s t a n t e da a t a à 
f l s . 151 e s e g s . 

I V ' — 0 c a n d i d a t o A d o l p h o B e r g a m i n i r e c o r r e n d o r e 
c o n h e c i m e n t o de todos os c a n d i d a t o s p r o c l a m a d o s * e le i tos 
pelo ,'Tribühal., com f u n d a m e n t o n a s , a r g u i ç õ e s j á m i n u c i o s a 
m e n t e r e l a t a d a s po r m i m e q ü e p a s s o a a p r e c i a r n a m e s m a 
o r d e m e m ' q u e as r e l a t e i . ' . ~ " 

"ÍDa.*i;. a — dé n ã o h a v e r e m a s u r n a s f icado, no T r i b u n a l * 
Regional , ,á v i s t a dos i n t e r e s s a d o s , g u a r d a d a s po r f u n c i o n á 
r i o s dp m e s m o T r i b u n a l , d e d i a e d e n o i t e ; de s ignados pe lo 
D i r é c t o r d a . S e c r e t a r i a e r e v e z a n d o - s e p o r t u r m a s os m e s m o s 
func ionár ios — n ã ó - d é u o r e c o r r e n t e p r o v a a l g u m a . De c e r 
t idão. , p a s s a d a pe lo chefe d e Secção da S e c r e t a r i a Regional , 
Octaci l io F r a n c i s c o Pessoa , • e r e m e t i d a c o m o j á r e f e r i d o 
ofício de 27 d e . j u l h o p . , p . . pe lo m i . d . P r e s i d e n t e do T r i 
buna l , c o m o i n f o r m a ç ã o sob re os r e c u r s o s p r e s e n t e s , cons ta , 
ao e n v e z - d i s s o : — q u e .ele, c h e f e d e secção, foi o e n c a r r e 
gado. ,pelo Pres idente , do T r i b u n a l p a r a . a g u a r d a . d a s u r n a s ; 
—: que , d u r a n t e todo o t e m p o , d a a p u r a ç ã o f o r a m e las g u a r 
dadas p o r func ioná r ios esca lados pe lo D i r é c t o r d a S e c r e t a r i a , 
pp r m e i o de b o l e t i m d e d i s t r i b u i ç ã o d o pessoa l , a f ixado n a 
pa rede , dá Sec re t a r i a , e p o r força po l i c i a l , a l é m de o u t r o s 
func ionár ios ' r e q u i s i t a d o s , de d i v e r s a s r e p a r t i ç õ e s ; — q u e o 
local escolhido fói ü m sa lão do a n d a r t é r r e o do , edif íc io 
da C â m a r a d ó s ' D e p u t a d o s , ho je dó T r i b u n a l Regional , com 
p o r t a s e j a n e l a s g r a d e á d á s , u m a s e n y i d r a ç a d a s , o u t r a s , não , 
cu ja q u a r t a face, com u m a p ò r t á e" c inco j a n e l a s a b e r t a s , 
a p e n a s g radeadas , d á p a r a o u t r o ' s a l ã o , . pa s sagem . d o ' p e s s o a l 
da C â m a r a e n a t u r a l p a s s a g e m d e q u e m q u i s e s s e v ê r ás 
u r n a s ; " — - q u e n i n g u é m m a n i f e s t o u dese jo ;'.de ' .vêr essas 
u r n a s . g u e não as vis.se. i m e d i a t a m e n t e ; —? q u e ele, che fe de 
secção, esteve s e m p r e , desde, a n o i t e d e . 3 d e m a i o , t o m a n d o 

c o n t a d a s u r n a s d u r a n t e o d ia , c o m os a u x i l i a r e s , J a y m e 
F a r i a Alves e João. Cardoso P i n t o ; — q u e os func ionár ios , 
esca lados p a r a as g u a r d a r d u r a n t e a no i t e , f o r a m : J o ã o C a r 
doso P i n t o e Lu iz Car los N o r o n h a da Motta , ás s egundas 
f e i r a s ; O l d emar P e d r o s o d e Moraes e. P r i m o D u t r a d a Rosa, 
ás t e r ç a s - f e i r a s ; E v a r i s t o F e r r e i r a da Ve iga e J o r g e de Ol i 
v e i r a Cabra l , ás q u a r t a s - f e i r a s ; Oc tav io Monte i ro B i t t e n c o u r t 
e H e r m e n e g i l d o de B a r r o s F i l h o , ás q u i n t a s - f e i r a s ; Gamillo 
Rau l P r a t e s e Oscar L a c e B r a n d ã o , ás s e x t a s - f e i r a s ; Octaci l io 
F r a n c i s c o Pes soa (chefe d e secção) e A lbe r to Ravache , aos 
sabbadOs; e Jo sé Alves d e C a r v a l h o e Rau l Xavier , aos d o 
m i n g o s ; — que , a l é m des tes , o u t r o s func ioná r io s r e q u i s i 
t a d o s ' e s t ã o s e m p r e d e g u a r d a ás u r n a s (a c e r t . os n o m e i a ) . 

Quanto d 2 . a arguição — n u m e r a ç ã o segu ida e n ã o 
s e r i a d a d a s s o b r e c a r t a s e m d i v e r s a s secções e le i to ra i s , q ü e 
o r e c o r e r n t e n ã o diz q u a i s f o r a m — es tou com o r e c o r r e n t e 
e m q u e c o n s t i t u o n u l i d a d e d a vo tação , p o r c o m p r o m e t e r " o 
segredo absoluto do vo to , e e m q u e o e x p e d i e n t e d e se c o r t a r 
o n ú m e r o , ao r e v i s t á - l a s p a r a a a p u r a ç ã o , n ã o t e m o dom 
d e s a n a r t a l n u l i d a d e ; m a s , n o caso concre to , penso q u e se 
n ã o pôde c o n h e c e r de s t a a r g u i ç ã o , a s s i m v a g a e imprec i sa , 
p o r q u e n ã o foi obje to d e i m p u g n a ç ã o p e r a n t e as T u r m a s e, 
m e n o s a i n d a de r e c u r s o da r e s o l u ç ã o des ta s , de a p u r á - l a s com 
tal e x p e d i e n t e ; e, a m e u vê r , no e s p i r i t o da lei e le i to ra l , es te 
T r i b u n a l S u p e r i o r . n ã o é J u n t a A p u r a d o r a , n ã o apura a 
e le ição ; t a l . f u n ç ã o p e r t e n c e aos T r i b u n a i s Reg iona i s ; o q u e 
a es te T r i b u n a l S u p e r i o r c o m p e t e ó j u l g a r , em 2 a instância, 
as q u e s t õ e s q u e , . e m l . a instância, f o r a m decididas pe los T r i 
b u n a i s Reg iona i s n o c u r s o d a a p u r a ç ã o e que , po r efei to de 
r e c u r s o i n t e r p o s t o , a s s u m i r a m c a r á t e r contencioso, judicial. 
Como toda a a t i v i d a d e contenc iosa , p r o p r i a m e n t e j u d i c i a r i a , 
e s ta a t r i b u i ç ã o p u c o m p e t ê n c i a do T r i b u n a l S u p e r i o r é d o 
m i n a d a pelo p r i n c i p i o de " j u r i s d i ç ã o p r o v o c a d a " e, como 
c o m p e t ê n c i a em 2 o g r a u d e j u r i s d i ç ã o , pelo p r i n c i p i o de q u e 
a c o m p e t ê n c i a do t r i b u n a l ad quem s o m e n t e pôde t e r po r 
ob je to decisões j á p r o f e r i d a s e m l . a i n s t â n c i a . 

A' 3 . a arguição — de q u e os r e q u i s i t o s de a u t e n t i c i d a d e 
d a s s o b r e c a r t a s n ã o f o r a m ' o b j e t o d e m a i o r cu idado n a a p u 
r a ç ã o — . a p l i c a m - s e as m e s m a s cons ide rações aduz idas a 
p r o p ó s i t o da a n t e c e d e n t e : — vaga , i m p r e c i s a , n ú a de p rovas , 
pe la l . a véz a legada em razões de r e c u r s o , n e s t a 2 a i n s t ânc i a ; 
fa lece a es te T r i b u n a l c o m p e t ê n c i a p a r a de la conhecer , o r i -
g i n a r i a m e n t e . . 

A 4 a arguição, r e d u z i d a , q u e seja, ao caso concre to da 
a p u r a ç ã o da u r n a d a 3 . a secção da P e n h a , m e r e c e , a m e u 
vêr , se r a t e n d i d a . • . 

H o u v e r e c u r s o da dec i são do p r e s i d e n t e da 5 . a t u r m a , 
r e so lvendo n ã o a p u r á - l a . O T r i b u n a l Regional d e u - l h e ' p r o 
v i m e n t o e m a n d o u a p u r á - l a " a t e n d e n d o a que , sendo de 
u m a a p e n a s o excesso de s o b r e c a r t a s , e n c o n t r a d a s na u r n a 
e ex i s t indo , d e n t r e elas, u m a , pe lo menos , n ã o a u t e n t i c a d a , 
exc lu ída esta , co inc ide o n ú m e r o de s o b r e c a r t a s a u t e n t i c a d a s 
c o m o n ú m e r o de e l e i to re s q u e c o m p a r e c e r a m e v o t a r a m 
( a r t . 43 das I n s t r u ç õ e s ) , d e s a p a r e c e n d o , c o n s e q u e n t e m e n t e , 
a r a z ã o p o r q u e d e i x o u de se r a p u r a d a a a l u d i d a u r n a " — 
a c c . no p roces so q u e t e n h o p r e s e n t e . 

Coinc id i r ia , na v e r d a d e , si o co lendo T r i b u n a l houves se 
ve r i f i cado que , d e n t r e a s cédu las , uma só n ã o e s t ava a u t e n 
t i c a d a ; m a s n ã o é isso q u e ele a s s e v e r a : — o q ü e diz é q ü e 
uma, pelo menos, n ã o o es tava , s e m a f i r m a r q u e o u t r a s m a i s 
n ã o e s t i v e s s e m . Logo, n ã o f icou a p u r a d a a a legada co inc i 
d ê n c i a ; - - . . . 

E ' caso de n u l i d a d e d á - v o t a ç ã o e d e r e n o v a ç ã o d e s t a . 
A 5 a arguição j á foi a p r e c i a d a no r e c u r s o do d r . Mozart-

Lago, onde, pa rece , f icou d e m o n s t r a d a a sua i m p r o c e d e n ç i a . 
T r a t a - s e do m o d o como h a de se r a p u r a d a cédu la q u e só 
c o n t é m u m n o m e , a l é m da l e g e n d a . 

A 6 a arguição •.— a n u l a ç ã o de 13 secções, p o r h a v e r e m 
ne l a s vo tado , s e m t e r e m sido • l e g a l m e n t e t r a n s f e r i d o s , o f i 
c ia i s e m t r a n s i t o p o r es te D i s t r i t o , q u e es t ão insc r i tos como 
e le i to res e m o u t r a s r eg iões e l e i t o r a i s — t a m b é m , á m e u vêr , 
n ã o p r o c e d e . B e m a n d o u o T r i b u n a l Regional , n ã o as a p u 
r a n d o e n ã o m a n d a n d o r e n o v a r n e l a s a v o t a ç ã o . 

. E ' m a n i f e s t o que , no caso, n ã o h a excesso de s o b r e c a r t a s 
n a u rna - . ' Ha t a n t a s s o b r e c a r t a s q u a n t o s votantes houve. O 
q u e (Ocorre é . coisa d i f e r e n t e : — v o t a r a m c idadãos que , n a 
Região, não estão inscritos; n ã o são, pois , e le i to res a í . E ' o 
m e s m o q u e v o t a r q u e m n ã o for e l e i t o r ; p o r q u e " e l e i t o r " na 
reg ião-só é q u e m ne la se i n s c r e v e u ou p a r a ela foi l e g a l m e n t e 
t r a n s f e r i d o . Vo tou q u e m não podia votar. Logo, o voto, o 
su f rág io , é n u l o . Não fo ram, p o r é m , t a i s vo tos , v i s c e r a l m e n t e 
nu lo s , t o m a d o s , e m s e p a r a d o , de m o d o a se p o d e r saber 
q u a i s e r a m , p a r a . se n ã o a p u r a r e m . Assim, es tá toda 
a v o t a ç ã o e ivada de n u l i d a d e ; do c o n t r á r i o a p u r a r -
se- iam» ,votos n u l o s . O a s sen to - lega l da n u l i d a d e ? — 
O Conjunto de d i spos ições legais , q u e s u b o r d i n a m o d i r e i t o 
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de voto ao p r e e n c h i m e n t o d a s f o r m a l i d a d e s d e qua l i f i cação 
e inscr ição no domicilio eleitoral ( a r t s . 36 a 48 do Código 
E le i to ra l ) .- • 

Não é, p o r é m , caso de r e n o v a ç ã o da v o t a ç ã o n a s secções 
a n u l a d a s ; p o r q u e , c o m o j á dec id iu es te T r i b u n a l S u p e r i o r , 
e es tá b e m c la ro no Código e n a s I n s t ruções , s o m e n t e se 
r e n o v a a v o t a ç ã o nos casos t a x a t i v a m e n t e a p o n t a d o s n o 
§ 2.° do a r t . 90 do Código, c o m b i n a d o com o § 3.° do m e s m o 
a r t igo , verbis: "ne s t e c a s o " ( In s t ruções , á r t s . 42, § 2.°, 43 
§ l .° , -55 e-56, p r . , c o m b i n a d o s ) . E n t r e a q u e l e s casos n ã o se 
encon t r a o de q u e o ra se t r a t a . . 

Á 20 de j u l h o p . p . r eceb i , p o r d e s p a c h o do nosso i l u s t r e 
P r e s i d e n t e , u m a pe t i ção do p r o c u r a d o r do c a n d i d a t o e le i to , 
D r . J o ã o J o n e s Gonça lves da' Rocha, r e c l a m a n d o c o n t r a a 
admis são dos r e c u r s o s dos D r s . Mozar t Lago e. Ado lpho B e r 
g a m i n i , i n t e rpos to s do r e c o n h e c i m e n t o dos cand ida to s e le i tos , 
e fe tuado e p r o c l a m a d o pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l . E n t e n d e o 
pe t i c i ona r io q u e esses r e c u r s o s f o r a m i n t e r p o s t o s antes do 
prazo legal, que , s egundo pensa , s o m e n t e d e c o r r e r i a da d a t a 
em q u e f o r a m expedidos os d i p l o m a s ; n ã o d a d a t a em que , 
pelo T r i b u n a l a quo, f ez -se a p r o c l a m a ç ã o dos e l e i t o s . T a i s 
r e c u r s o s f o r a m m a n i f e s t a d o s a 3 de j u l h o n a v igênc ia a i n d a 
do texto p r i m i t i v o do a r t . 71 do R e g i m . I n t . dos T r i b u n a i s 
Regionais , cu j a r e f o r m a s o m e n t e a 5 de j u l h o d o ' c o r r e n t e 
ano foi p u b l i c a d a no B o l e t i m E l e i t o r a l n . 110 . 

Não m e p a r e c e q u e r a z ã o a s s i s t a ao p e t i c i o n a r i o em s u a 
r e c l a m a ç ã o . Fo i p r e c i s a m e n t e p a r a d i r i m i r a d ú v i d a o r a 
l evan tada , a i n d a u m a ' v e z , pelo p e t i c i o n a r i o q u e es te T r i b u n a l 
S u p e r i o r fez a a l t e r a ç ã o do a r t . 71 do R e g i m . I n t e r n o dos 
T r i b u n a i s Regionais , p u b l i c a d a a 5 de j u l h o p . p . , á qua l 
deu o c a r á t e r de s i m p l e s modi f i cação na redação do r e f e r i d o 
a r t . 71 (v ide c i t . pub l i cação no Bo le t im E l e i t o r a l n . 110, 
á p a g . 2 . 3 8 6 ) , E \ po is , o. novo t e x t o do d i to a r t i g o d i s p o 
sição m e r a m e n t e i n t e r p r e t a t i v a , que , como ta l , deve ser a p l i 
cada aos casos p e n d e n t e s ; t a n t o que , n a a p u r a ç ã o em cu r so , 
m a n d o u a d m i t i r os r e c u r s o s a t é dois d i a s depo i s d e o f ic ia l 
m e n t e pub l i cada n a sede do T r i b u n a l Regional r e s p e c t i v o a 
d i t a a l t e r a ç ã o ; a f im de e v i t a r s u r p r e s a s p r e j u d i c i a i s aos i n 
t e ressados , q u e h o u v e s s e m e s p e r a d o pe la exped ição dos d i 
p lomas , p á r a r e c o r r e r . 

CONCLUSÕES — Do expos to c o n c l u e - s e : -

I — F o r a m t e m p e s t i v a m e n t e i n t e r p o s t o s todos os r e 
c u r s o s o ra p e n d e n t e s de j u l g a m e n t o . 

I I — Deve n e g a r - s e p r o v i m e n t o in totum aos r e c u r s o s 
do cand ida to D r . Mozar t Lago, ao da c a n d i d a t a D r a . B e r t h a 
Lu tz e aos do c idadão S e r a f i m V a l a n d r o . 

, I I I — Deve p r o v e r - s e e m p a r t e , a p e n a s , o r e c u r s o do 
cand ida to D r . , A d o l p h o B e r g a m i n i ; p r o v i m e n t o q u e se t r a 
d u z i r á n a conc lusão IV, s egu in t e , pe la a n u l a ç ã o da vo tação 
n a 3 . a secção e le i to ra l da P e n h a . 

IV — D e v e m ser a n u l a d a s as vo tações n a s s e g u i n t e s 
secções e le i to ra i s , a p u r a d a s pe lo T r i b u n a l R e g i o n a l : 

1) 1 5 a de São J o s é ; 
- 2) 7 . a de M a d u r e i r a ; 

3) 3 . a da P e n h a . 
V — N a s d u a s u l t i m a s secções : — 7 . a de M a d u r e i r a e 

3 . a da P e n h a — deve ser r e n o v a d a a v o t a ç ã o ; sa lvo si, pe la s 
f o l h a s ' d e a p u r a ç ã o p a r c i a l e pe lo m a p a ge ra l que , nos t e r m o s 
d o , a r t . 75, § 9:° do R e g i m . I n t . de s t e T r i b u n a l S u p e r i o r , 
deve. ser o rgan izado , a v e r i g u a r - s e que , e m caso a lgum, p o 
d e r ã o ás novas e le ições a l t e r a r o r e s u l t a d o a p u r a d o ( a r t . 57 
das I n s t r u ç õ e s de 7 d e ab r i l — p o r ana log i a ou p a r i d a d e ) . 

• VI — A d e t e r m i n a ç ã o dos e le i tos e m 1.° t u r n o , pelo quo
ciente partidário, q u e o n ã o f o r a m pe lo q u o c i e n t e e le i to ra l 
( a r t . 58, inciso 5.°, l e t r a b, do Código E l e i t o r a l e a r t . 60 — 

2 . a p a r t e , das I n s t r u ç õ e s a p r o v a d a s pe lo dec re to n . 22 .627 , de 
7 de ab r i l p . p . ) faz-se , n a o r d e m da vo tação , a té c o m p l e 
t a r - s e 'o quoc ien te p a r t i d á r i o , pe los vo tos dados p a r a 2.° 
t u r n o aos cand ida to s r e g i s t r a d o s sob a r e s p e c t i v a legenda, 
q u e r em cédulas sob a. m e s m a legenda, q u e r e m cédu la s sob 
legenda d iversa , q u e r é m cédu la s s e m l e g e n d a . 

V I I — Nas cédu la s q u e con têm u m só n o m e , a l é m d a 
legenda, a p u r a - s e u m vo to e m 1.° t u r n o p a r a o n o m e c o n 
t ido n a cédu la e u m voto , p a r a 2.° t u r n o , p a r a toda a l i s ta 
r e g i s t r a d a sob a r e f e r i d a l egenda (Cod. , a r t . 58, inciso 9 . ° ) . 

VI I I T— A, s imp les modi f icação , n a cédula , da o r d e m em 
q u e f o r a m re l ac ionados , n a l i s ta r e g i s t r a d a , os c and ida to s 
insc r i tos sob legenda n ã o faz c a d u c a r a l egenda ; p o r q u e essa 
modif icação n ã o é v e d a d a pe l a l e i . Ao e le i tor , e n ã o ao P a r 
t ido, cabe a escolha do 1.° n o m e a ser vo tado , n a cédula , p a r a 
1.° t u r n o , pelo quoc i en t e e l e i t o r a l . 

•IX — S o m e n t e os p a r t i d o s , a l l i anças de p a r t i d o s , ou 
g r u p o s de c e m e le i to res , pe lo m e n o s , r e g i s t r a d o s sob l e 

genda , q u e o b t i v e r e m q u o c i e n t e p a r t i d á r i o , t ê m sup l en t e s do 
c a n d i d a t o ou c a n d i d a t o s e le i tos e m 1.° t u r n o , dentro do quo
ciente partidário, sob s u a legenda , como r e p r e s e n t a n t e s de 
seus p r o g r a m a s p o l í t i c o s . Os cand ida tos e le i tos em 2.° t u r n o , 
e os avu l sos n ã o t ê m s u p l e n t e s . 

X — São s u p l e n t e s do d e p u t a d o ou d e p u t a d o s , r e p r e s e n 
t a n t e s de p a r t i d o , a l i ança d e p a r t i d o s , ou g r u p o de cem e l e i - • 
t o r e s , pe lo menos , r e g i s t r a d o sob legenda , n a o r d e m d a v o 
t ação — todos os c and ida to s r e g i s t r a d o s sob a m e s m a legenda 
q u e n ã o h o u v e r e m sido e le i tos d e p u t a d o s . 

Rio de J a n e i r o , 1 de agos to de 1933 . — Carvalho Mourão. 

P u b l i q u e - s e no B o l e t i m . Rio, 1 de agos to de 1933 . — 
flermenegildo de Barros. 

Eleição no Distrito Federal 

(10 d e p u t a d o s ) ' 
' Votos 

E l e i t o r e s q u e c o m p a r e c e r á l n ás u r n a s ' 7 1 . 3 0 2 
N ú m e r o de secções e l e i t o r a i s q u e f u n c i o n a r a m 229 . 
N ú m e r o de secções q u e f o r a m a n u l a d a s p e l o . T . R . . . 17 
Votos l í qu idos a p u r a d o s pe lo T . R 7 0 . 0 9 3 

Quoc ien t e e l e i t o r a l : -7.009 

Candidatos registrados 

No Boletim.Eleitoral n . 92, de 29-4-1933 , nos t e r m o s - d o 
a r t . 14 do d e c r e t o n . 2 2 . 6 2 7 , de 7 d a q u e l e m e s m o m ê s e a n o , 
foi fe i ta a pub l i c ação dos n o m e s dos cand ida to s á Ássembléa 
Nacional Cons t i t u in t e , r e g i s t r a d o s no T r i b u n a l Regional E l e i - . 
t o r a l do D i s t r i t o F e d e r a l , a t é c inco d i a s a n t e s da eleição.- E 
n o Boletim Eleitoral n . 96, de 3 -5-1933 , foi r e p r o d u z i d a t a l 
pub l i cação . 

Candidatos diplomados pelo Tribunal Regional 

1 . D r . J o ã o J o n e s Gonça lves da Rocha (e le i to pe lo quoc ien te . 
p r a t i d a r i o ) . . ' . 

2 . D r . H e n r i q u e de To ledo D o d s w o r t h ( l e i to .pe lo 2° t u r n o ) . 
3 . Cap. Ruy S a n t i a g o (e le i to pe lo 2 o t u r n o ) . 
4 . Cap. T t e . A u g u s t o do A m a r a l P e i x o t o J ú n i o r (elei to pelo-.. 

2 o t u r n o ) . V 
5 . D r . Miguel de Ol ive i r a Couto (e le i to pelo 2 o t u r n o ) . 
6 . E r n e s t o P e r e i r a C a r n e i r o (e le i to pe lo 2 o t u r n o ) . 
7 . Dr . Jo sé Mat toso S a m p a i o Cor rêa (e le i to pe lo 2 o t u r n o ) . 
8 . Cap. T t e . W a l d e m a r d e A r a ú j o Mot tá (elei to pe lo 2 o , 

t u r n o ) . 
9 . D r . R a u l L e i t ã o . d a C u n h a (e le i to pe lo 2 o t u r n o ) . 

10 . Olegar io M a r i a n n o (e le i to pe lo 2 o t u r n o ) . 

Suplentes — B e r t h a Mar i a J u l i a L u t z , D r . F r a n c i s c o A n 
tôn io R o d r i g u e s de Sal les F i l h o , P l ác ido Modesto de Mello e 
D r . Manoel Ca lde i ra d e A l v a r e n g a . 

O mapa do resultado geral da apuração, a que se refere 
o % 3o do art. 59 das Instruções aprovadas^ pelo decreto nú
mero 22 .627 , de 7 de abril de 1933, foi publicado no Bo le t im , 
E l e i t o r a l n. 111, de 8 de julho de 1933 ( pags. 2 . 4 0 9 a 2.411),, ' . 
assim como, no mesmo B o l e t i m E l e i t o r a l foi feita a publica- , 
ção da ata geral da eleição (pags. 2 .407/8) ' . , 

VOTOS DADOS EM CÉDULAS SOB LEGENDA 

P a r t i d o A u t o n o m i s t a • 10 .614 
P a r t i d o E c o n o m i s t a . . . . 4 . 3 3 1 . 
P a r t i d o D e m o c r á t i c o 1 .279, 
Convenção P r o l e t á r i a Car ioca 880 
P a r t i d o D e m o c r á t i c o Soc ia l i s ta 676 
P a r t i d o U n i o n i s t a dos E m p r e g a d o s no Comérc io 358 
P a r t i d o L i b e r t a d o r P o p u l a r Car ioca 356 
U n i ã o O p e r a r i a e C a m p o n e s a do B r a s i l 330 
P a r t i d o Socia l i s ta B r a s i l e i r o 304 
P a r t i d o Nacional do T r a b a l h o 72 
P a r t i d o T r a b a l h i s t a do B r a s i l .59 
Ação Civica Nacional '.. 39 
P a r t i d o L i b e r a l C a r i o c a . . . 3 1 
U n i ã o S indica l do B r a s i l 26 
L i g a E l e i t o r a l I n d e p e n d e n t e 11 

(Vide q u a d r o d e m o n s t r a t i v o , o rgan i zado pe lo T . R. do 
D i s t r i t o F e d e r a l — Boi. Eleit., n . 111, de 8 -VI I -1933 , pags . 
2 . 4 1 2 - 2 . 4 1 3 ) . 

S e c r e t a r i a do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E le i to ra l , em 
1 de agos to d e 1933 . — Edmundo Barreto Pinto, oficial . — . 
Vis to . — Gomes de Castro, d i r e t o r . 
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J U R I S P R U D Ê N C I A 

Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5", do 
Regimento Interno do Tribunal Eleitoral 

Recurso Eleitora] n. 44 

S E R G I P E 

Juiz relator — O Sr. m i n i s t r o Ca rva lho Mourão . 

Recorrente — D r . Alceu D a n t a s Maciel . 

Recorridos — O T r i b u n a l Regional E l e i t o r a l de S e r g i p e e o 
D r , L e a n d r o Mayna rd Maciel . 

Nega-se provimento ao recurso, 
para confirmar o acórdão do T. R., que 
indeferiu o pedido de exclusão ão alis
tamento do Br. Leandro Maynard Ma
ciel, como estando incurso na sanção 
do decr. n. 22 .194 , de 1932 {art. I o , 
letras b', h e ,?). 

ACÓRDÃO 

Vistos , d i scu t idos e r e l a t a d o s es tes a u t o s de r e 

cur so e le i to ra ] , c o n t r a dec i são d e n e g a t ô r i a dc exc lusão 

de e le i tor , p r o m o v i d a sob a legação d e se a c h a r o ' e x 

c luendo i n c u r s o n a sanção do a r t . I o , l e t r a s b, h e j , 

do d e c r . n . 22 .194 , . de 1932; e m q u e é r e c o r r e n t e o 

D r . Alceu D a n t a s Maciel, e . r e co r r i do o T r i b u n a l - R e 

gional de J u s t i ç a E l e i t o r a l do E s t a d o d e S e r g i p e : 

ACORDAM os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r d e J u s 

t i ça E le i to ra l , p o r u n a n i m i d a d e de vo tos , n e g a r , p r o v i 

m e n t o ao r e c u r s o , p a r a c o n f i r m a r , como c o n f i r m a m , o 

acó rdão r e c o r r i d o q u e i n d e f e r i u o p e d i d o de exc lusão 

do e l e i to r L e a n d r o . Mayna rd Maciel,* o q u e d e c i d e m 

pe los p r ó p r i o s f u n d a m e n t o s do a c ó r d ã o r e c o r r i d o , q u e 

a d o t a m . 

T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s t i ç a E l e i t o r a l , 25 de 

j u l h o de 1933. — Hermenegildo de Barros, p r e s i d e n t e . 

- 7 - Carvalho Mourão, r e l a t o r (dec isão u n a n i m e ) . 

Voto do ministro Carvalho Mou
rão,- relator do recurso eleitoral nú
mero 44. 

. O D r . Alceu D a n t a s Maciel , e le i to r i n sc r i t o n a 

1 0 5 a Zona do E s t a d o d e São P a u l o , como p r o v a c o m a 

c e r t i d ã o a f l s . . 8, e c a n d i d a t o a v u l s o á r e p r e s e n t a ç ã o 

do E s t a d o de Se rg ipe n a Assembléa Nac iona l C o n s t i - ' 

t u i n t e , s egundo p r o v a c o m o r e g i s t r o d e s e u n o m e n a 

r e s p e c t i v a S e c r e t a r i a Regional ( d o c u m e n t o a fo lhas 

9 ) , r e q u e r e u ao j u i z e l e i t o r a l ' d a 2 a , zona da c idade d e 

Araca ju a exc lusão e c o n s e q ü e n t e cance lamen to , d a 

insc r i ção do e le i to r L e a n d r o M a y n a r d Maciel, insc r i to ' 

n a d i t a zona e l e i to ra l sob o n . 575 ; sob f u n d a m e n t o de 

se a c h a r o m e s m o e le i to r i n c u r s o n a sanção do a r t i g o 

1°, l e t r a s b, h e j , do d e c r e t o n . 2 2 . 1 9 4 , d e 9 de d e 

z e m b r o de 1932. Nes te sen t ido a lega o. p r o m o v e n t e : 

— q u e o- exc luendo foi m e m b r o , p r o e m i n e n t e e 

o r i e n t a d o r do gove rno Manoel D a n t a s , depos to pe l a 

. revolução de o u t u b r o d e 1930, e d i r e t o r . d e Obra s P ú 

b l i c a s ' n o m e s m o governo do E s t a d o de S e r g i p e ; 

— que , n a q u a l i d a d e ^acima apon tada , , s o l i dá r i o 

com o en tão G o v e r n o da Un ião , t a m b é m depos to pe la 

r evo lução , c o m b a t e u t e n a z m e n t e o m o v i m e n t o d e 1930, 

j á fazendo i n i n t e r r u p t a p r o p a g a n d a c o n t r a r i a , j á 

obs t ando os comic ios„ d a .Al iança . L iherahv d n i e i a d o r a 

d a q u e l e m o v i m e n t o ; •.- . -,->'>• .: . , 

—' que , p o r ocas ião d a e le ição p res idenc ia l , p r e s 

t ou ao g o v e r n o Manoel D a n t a s , todo o apo io , c o m p r i 

m i n d o a l i b e r d a d e dos cidadãos;;>vr ov- ív 

— que , com o f i m d e c o m b a t e r a r evo lução de 

1930, p r e s t o u ao Gove rno da União , d e p o s t o pe la r e 

vo lução , aux i l i o majte.rial, .?transportando, imiq içpes r e 

ceb idas do genera l 'Santaí-Gri-íz, e n t ã o n a Ba ía e d e l i 

n e a n d o p l a n o s e s t r a t é g i c o s d e r e s i s t ênc i a á m a r g e m 

do r i o São F r a n c i s c o ; ! '•" v,r."S,. "'' ~W~Z-,Z>''Y 

— que , a i n d a «ms a u x i l i o J d o - í S ó v e r n o . d a Un ião , 

v o t o u como d e p u t a d o r f e d è r á i q \ i ; e ,erá ; ! ha-dá ' i á e m q u e 

es ta lou a r evo lução , o c h a m a d o c red i to especia l , e o 

es tado de s i t io , m e d i d a s t e n d e n t e s a sufocação do m o 

v i m e n t o ; - - i . 

— q u e a u x i l i o u ' o í f è ^ á ^ a x ' . ( ^ ' ' í ^ e í i l ^ ^ Ú l i s t a , 

a n i m a n d o - a com a s u a .-solidariedade e . ia .do p a r t i d o a 

q ú e p e r t e n c i a ; •.•?->::• .•>:.-.-, 

— que , julgando_yeoèe1ÍJpja ' : % 'JrjeÈáUS-Ju paulista, 

t r a t o u d e o r g a n i z a r - l o g o : u m ̂ governo r e v o l u c i o n á r i o 

p a r a Serg ipe , e m substituição a o r ' d ó a t u a l i n t e rven to r , 

p a r a t a n t o ' t o m a n d o ' ' j t o t t è ,çrh. í é ü p i ó e s ' ' e ' . de l iberando 

conv i t e s ( t e x t u a l m e n t e ) ; , -L ;> 

'. ' — q u e o exc luendo faz ia p a r t e da- " F r e n t e Ú n i c a " 

P a u l i s t a como m e m b r o p res t ig ioso , q ü e é r a / d o P a r t i d o 

R e p u b l i c a n o de Serg ipe , so l idá r io com a q u e l a a g r e 

m i a ç ã o pol i t ica , e,. p e s s o a l m e n t e , -.como .-< adepto;,» des ta 

e m Se rg ipe articulado" p a r a á v conf lagração" ^ e r à l , de 

acordo com os i n t u i t o s , e p r o p p s i t o s . d e r e b e l i ã o ] 

— q ü e . o exc luendo í o i e n i . S e r g i p e ^ m a i p r i n i 

m i g o da r e v o l u ç ã o " o ; "mais féróz'-de- 'seu¥- Comba

t e n t e s " ; - . , . - : . -<í: ' :. V V " ' * ' 

P a r a p r o v a d o . ; a l e g t ó o j u n t o u . o s - d o c u m e n t o s de 

f l s . 11 a 106 e, n a d i l ação q u e l he foi concedida , p r o 

d u z i u os depoiment"6s ' ; ;das '5 • t e s t e m u n h a s ' ^ f t ó . 111 

a 1 2 5 . Na d i l ação j u n t o u m a i s u m d o c u m e n t o — o de 

f l s . 1 2 6 . , , 

No p roces so f o r a m c u m p r i d a s as fo rma l idades 

.- legais. O. e x c l u e n d o ; , a p e s a r .de cient i f icado;-do r e q u e 

r i m e n t o d e e x c l u s ã o . (ed i ta l de f l s . . 1.07.-, d e i x o u de 

a p r e s e n t a r defesa á ó p r a z o ( ce r t idão á f í s . '407 — 

v e r s o ) . ' f . ' . : " - ' ' • ' • • 

P r o f e r i u af inalUo T r i b u n a l jfteg^al^pj».! formos 

do a r t . 55, l e t r a dl -do-Código «Elei tora l , / c o m b i n a d o 

com o a r t . 2 o § I o do c i t ado d e c r e t o , h . 22 .194 de 

1932, a sua dec i s ão , , que c o n s t a ;do&,autos ( fo lhas -129) . 

R e c o r r e u p a r a % s t e ' ' T r i b u n a l " S u p è r l p T ó : p r o m o 

v e n t e , com f u n d a m e n t o ho a r t . 2 o § 2 o do c i t ado d e 

c re to n . 2 2 . 1 9 4 (lei p e r m i s s i v a do r e c u r s o ) . E m s u a s 

razões , d e f l s . 135 a 139, ins i s t e n a s m e s m a s *argu i -

ções, apoiando.-as em, povos ..argumentos,.- . ' 

Nes ta s u p e r i o r i n s t â n c i a , o u v i d o o.:Sr-. d e s e m b a r 

g a d o r p r o c u r a d o r gèra í , . Sobre o caso , b p i n o u ; d o s e 

g u i n t e modo, c o n s t a n t e do p a r e c e r de f l s , 1 4 3 . 

E ' o r e l a t ó r i o : ;•, 

VOTO1 

Meu vo to ó p á r a rfüé se" nègüe^prcrv-irftMtò^lffo r e 

c u r s o e-.se c o n f i r m e ,a dec isão r e c o r r i d a , q u e denegou 

a ped ida exc lusão do e l e i t o r - L e a n d r o M a y n a r d r M a c i e l , 

' cp rho i n c u r s o n a sanção dp, a r t . . 1 * , . l e t r a s b, h e j , do 
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"decre to n . 2 2 . 1 9 4 , de 1952. O a c o r d a m r e c o r r i d o es tá 

p e r f e i t a m e n t e f u n d a m e n t a d o , de aco rdo com a p r o v a 
r d o s a u t o s e as d i spos ições de d i r e i t o q u e r e g e m a e s 

p é c i e ; è e ú , p a r a ev i t a r e s c u s a d a s e ociosas r epe t i ções , 

ado to os seus f u n d a m e n t o s , d e f a to e' d e d i r e i t o , c o m o 

r a z õ e s de d e c i d i r . 

Parecer do Sr . desembargador procurador geral de 
. • s Justiça Eleitoral . 1 

Procuradoria Geral — Recurso eleitoral n. 44 — 5 a classe — 
-• Sergipe — Recorrente, Dr . Alceu Dantas ' Maciel; re

corrido, Tribunal Regional de Justiça Eleitoral de Sèr-
gipe; relator, Exmo. Sr. ministro Carvalho Mourão — 
Parecer n . 46 : 

Requerimento: , 

Peço" que estes autos sejam apensados aos dó recurso 
interposto contra o reconhecimento dos candidatos procla
mados eleitos deputados pelo Estado de Sergipe á Assem-
bléa Nacional Constituinte pelo Tribunal Regional, do Mes
mo Estado, porque neste recurso se pretende obter a de
claração da inelegibilidade do candidato diplomado Leandro 
Maynard Maciel, alegação que também é feita naquele re
curso e assim se evitará decisões contraditórias, com o jul
gamento simultâneo dos dois recursos. 

O presente recurso, interposto do acórdão de fls. 129, 
visa obter a exclusão do citado cidadão Learidò Maynard 
Maciel do alistamento eleitoral de Araca ju . 1 

' O Tribunal Regional indeferiu o pedido e o promovente, 
D r . Alceu Dantas Maciel, não se conformando com a de
cisão proferida,' dela recorreu para este Tribunal Superior. 

'O acórdão recorrido merece sèr confirmado por seus 
próprios fundamentos.. Nele o Tribunal a quo analisou mi
nuciosamente a prova e decidiu com àcertò atendendo á 
lei. , ' ' r '., 
' Nestes autos/realmente, não se provpu que o' excluendo 

'esteja incurso no art . I o , letras b/h e /, do decreto núme-
*ro 22.194, de 9 de dezembro de 1932,. e como tal, privado, 
• por três anos, dos direitos políticos. Nada justifica, por-
' tanto, a exclusão e conseqüente cancelamento da inscrição 

do eleitor Leandro Maynard Maciel, pleiteada pelo recor
rente. . 
• >• Rio de Janeiro, 21 de julho de 1933. — Renato de 

Carvalho Tavares, procurador geral. 

Acórdão do Tribunal Regional de'Just iça Eleitoral de 
Sergipe, confirmado pelo Tribunal Superior 

Vistos, relatados e discutidos estes autos • de processo 
para a exclusão de eleitor, promovido pelo D r . Alceu Dan
tas Maciel, contra o Dr . Leandro Maynard - Maciel: 

0 promovente, eleitor e candidato avulso á Assémbléa 
Nacional Constituinte, para. obter o cancelamento- da ins
crição eleitoral do excluendo, constante da certidão de fo
lhas 8, cóm fundamento no artigo I o , letras b, h e / , do 

'decreto n. 22 .194 /de 9 de dezembro de 1932, combinado 
com os artigos 49 e 50, n . 3 o , do Código Eleitoral, ofere
ceu, com, a inicial de fls. 3 a 5, os documentos de fls. 11 
a 102, e na dilação probatória a que se refere o a r t . 55, 
letra c, do mesmo Código, produziu a prova testemunhai que . 
decorre/de fls. 109 a 123 e a documental de fls 124. O 
processo obedeceu ás formalidades legais, sendo afinal re
metido á esta instância, com a respectiva informação, para 
julgamento. 

Isto -posto e devidamente examinado: ., 
Acordam os juizes do Tribunal Regional de Justiça 

Eleitoral de Sergipe, indeferir o pedido constante das pe
tições de fls. 2 a 5; e assim decidem, pelas razões se
guintes: . 

1 — Nos termos do art . 1°,- letra b, do decreto núme
ro 22.194, de 1932, ficam suspensos, por três anos, os di
reitos políticos de todos os membros dos governos dos Es
tados que, Solidários com o Governo da União, deposto pela 
revolução de outubro de 1930, lhe prestaram auxilio ma
terial ou político para ' combater o referido movimento. 

.. „ Devem ser considerados membros do governo do Es
tado,,, para os efeitos do decreto em apreço, os que consti
tuíam o Poder Executivo nos termos da respectiva Cons
tituição (o presidente ou governador, vice-presidente ou 

vice-governador, eleito, e" os secretários de Estado), "ór
gãos representativos do mesmo. Estado, com funções políti
cas propriamente ditas, quer dizer: com poderes de impri
mir aos negócios, públicos, orientação peculiar, , segundo o 
seu critério pessoal", bem como o chefe de Policia, "auxi
liar de confiança do governo, com atribuições de conside
rável influencia," sobre todo o território respectivo, em tudo 
quanto concerne á "ordem pública e segurança social e po
lítica". . . . 

Os membros dos governos dos Estados, nas condições 
expostas, "em exercício ao tempo da vitoria da revolução de 
1930", estão incluídos ho dispositivo penal acima indicado 
(vide neste sentido o acórdão no " Boletim Eleitoral" nú
mero 37, de 21 de fevereiro dó corrente áno, pags. 654-
655). 

Ora, o excluendo não foi membro do governo d e s t e E s -
tado, deposto pela revolução de outubro de 1930, ex-vi do 
a r t . 52,-da Reforma Constitucional do mesmo Estado, de 
1923, que estabelece que — "o Presidente será auxiliado 
por secretafios de Estado, que subscreverão os seus a tos" — 
e ,sim chefe de uma de suas . repartições, meramente admi
nistrativa ' (Dire tor ia , de Obras Publicas), funcionário da 
Administração Pública, subordinado ao governo. 

Do documento de fls. 11 a 15, se vê que o excluendo 
não exerceu o cargo : de -se cre tario de Estado, nos termos do 
preceito constitucional transcrito. Convém salientar que em 
Sergipe, ao tempo da vitoria da revolução, de 1930, existia 
apenas um secretario de Estado, com a denominação de "se
cretario geral do governo do Es tado" . 

Nestas condições, é evidente a improcedericia da alega
ção constante do 1° item da inicial de fls. 3 a 5, de que — 
"o engenheiro Leandro Maynard Maciel foi membro do go-^ 

•vernô Manoel Dantas, deposto, pela revolução' de 1930". hfr 
quando ..mesmo se queira-reconhecer que o excluendo, por 
ter exercido o cargo de diretor de. Obras Publicas do Es
tado, -no governo Manoel' Dantas, era membro do referido 
governo, ainda assim, não está ele incuido no dispositivo 
legal citado, uma,vez que ao tempo da vitoria da sobredita 
revolução, hão mais exercia aquele cargo, conforme, consta 
do documento de fls. 11 a 15, isto é, uma vez que, se
gundo consta do dito documento — o Dr. Leandro Maynard 
Maciel se exonerou do cargo de diretor de Obras Publicas 
do Estado, em novembro de 1929. . . 

Se o excluendo prestou auxilio material para combater 
e jugular a revolução, transportando para esta Capital, ar
mas e munições, recebidas do general Santa Cruz, em Baía, 
como se alega na petição de fls. 3 a 5 e consta do do
cumento de fls. 19, não o fez como membro do governo 
do Estado, uma vez que naquela época ele era deputado 

•federal; como se vê, não só do referido documento de'fls. 19, 
como também do de fls. 23 a 25, e do depoimento de fls. 
109 a 110, hão' se achando, portanto, incurso na sanção do 
ar t . 1°, letra b, do decreto n. 22.194, ou na de qualquer dos 

-incisos do mesmo decreto. ' 
, 0 próprio promovente do presente processo reconhece 

quê q excluendo erà membro, do. Poder Legislativo Federal, 
ao tempo da revolução de outubro de 1930, quando diz na ini
cial deste processo ( 5 o item), que o excluendo^solidario com 
o. Governo da União, a êle prestou todo auxilio poHtico para 
debelar ,o movimento, "votando o chamado crédito especial e 
o estado de sitio, indispensáveis á sufocação do referido^movi-
mento 'Y . 

Assim sendo, é excusado examinar-se si o excluendo 
" como orientador do governo Manoel Dantas e membro des
tacado do Partido Republicano Sergipano, combateu tenaz
mente q movimento de 1930, já fazendo ininterrupta propa
ganda contraria, já obstando e embaraçando os comícios da 
Aliança Liberal, iniciadora daquele movimento, e bem assim 
si "por ocasião dás eleições presidenciais, opondo-se á von
tade da maioria, prestou ao aludido governo todo auxilio po
lítico, comprimindo a liberdade e vontade dos cidadãos", • 
como se alega ha inicial de fls., uma .vez que, por tais fatos, 
não incide êle na penalidade da suspensão dos direitos políti
cos, estatuída pelo decreto n . '22 .194 , de 1932. ;/ 

. Pelo fato de ter sido solidário com o Governo da União 
e de ter prestado a este todo auxilio político, para debelar o 
movimento revolucionário de 1930, "votando ó chamado cré
dito especial e o estado de sitio, indispensáveis á sufocação 
do referido movimento ", como alega o promovente deste pro
cesso, também não incide o excluendo na mencionada pena
lidade, unia vez que isto não estabelece a.lei que rege a es-
pécie.; - • 



Sábado 5 B O L E T I M E L E I T O R A L Agos to de 1933 2535 

Tria êle sido atingido" pelo decreto pendi n. 22.194, sí ti
vesse assinado o parecer anulando os diplomas dos deputados 
-legitimamente eleitos pelo Estado da Paraíba, na eleição fe
deral de 1930, ou se tivesse assinado o parecer depurando 
bs 14 deputados legitimamente eleitos' pelo Estado dé Minas 
Gerais, ou ainda, — se tivesse sido reconhecido deputado em 
conseqüência dos ditos pareceres — casos únicos qüe deter
minam a suspensão dos direitos políticos do ex-deputados fe
derais (decr. cit., ar t . 1", letras c, d e e)\ 

Sobre o assunto, nenhuma alegação ha na inicial de fls. 
3 á 5, pelo que, -não pôde o mésmó ser, objeto de exame 
e decisão deste Tribunal. 

I I — Nenhuma prova se encontra nos presentes autos 
— de haver o excluendo tomado parte no levante de São 
Paulo, ou. auxiliado por qualquer fôrma o preparo, ou desetí-
cãdeamentò da rebelião, ou a êle, posteriormente, prestado o 
seu concurso. . . . 

Não é motivo para se reconhecer tèr o'excluendo auxi
liado o deflagrar da rebelião paulista, o fato de haver o par
tido a que o mesmo pertence, transmitido em fevereiro de 
1932, ao Dr . Altino Arantes, membro do Partido Repu
blicano Paulista, o telegrama constante do documento de fo
lhas 124, de protesto de solidariedade, pelo "patriótico movi
mento em torno da volta do país ao regimen''constitucional". 

Acresce que, segundo afirma a testemunha que depôs a 
fls. 112, usque 114 — Francisco de Souza Porto, "no tele
grama passado aos políticos paulistas, 'o D r . Leandro May
nard Maciel discordou ". 

'. O fato de haver o excluendo tenádo parte em uma re
união realizada na residência do chefe' do Partido Republi
cano de Sergipe, para a escolha de um candidato â-prèsiden-

. cia. do Estado, por ter corrido' o boato de úrrià; provável vi
tória das forças constitucionálistás dé São Paulo, como 
consta do documento de fls. 26 e do depoimento de fls. 112 
a 114, não é motivo para que-se reconheça ter êle auxiliado 
ou prestado concurso á mencionada rebelião. 

Assim, não está o excluendo incurso na sanção do art. 1°, 
letra ft,- do decreto n. 22.194, como se alega na inicial de fls. 

I I I — Também não resulta provado dos autos que êle 
-esteja, como se alega, incurso na sanção do artigo citado, 
letra /. 

• Quando se queira reconhecer que o excluendo fazia parte 
da "Fren te Única Paulista", por ter o seu partido,, nesse 
Estado, protestado solidariedade ao Partido Republicano Pau
lista, " pelo movimento em torno da volta- do país ao regimen 
constitucional", ainda assim, para. que se possa considerar 
que êle se acha incurso rio dispositivo legal em apreço, faz-
se mistar prova efetiva, concludente, de haver o mesmo che
fiado õu promovido o rebelião,- uma vez que nos expressos 
termos do mencionado .dispositivo.— ficam suspensos de seus 
direitos-politicos, os que, fazendo parte dessa "Frente Úni
ca" dos partidos paulistas, chefiaram ou promoveram' a rei 
belião. -.->.- - , 

Neste sentido, nenhuma prova se encontra nos autos. 
.. Na sua exposição de motivos do decreto pena! 22.194, 

deixa vêr o. Governo Provisório que o seu intuito é interpre
tar restritivamente o citado decreto, qüe êle mesmo expediu. 
Fala dos que, em grande maioria, "se bateram bravamente 
nas fileiras rebeldes e acrescenta textualmente: 

"Hoje,>é dever de todos os patriotas contribuir para 
que, serenados os espiritas, possa formar-se o ambiente 
pre-eleitoral, indispensável ao prelio dás ,urnas, afim de 
que a eleição, á Assémbléa Nacional Constituinte se 
processe em plena calma, e os trabalhos correspondam 
ás aspirações nacionais. Conseguintemente, devem ser 
tratados com clemência os que foram ludibriados, afas
tados os chefes responsáveis, os que tramaram e puse
ram em execução o plano tenebroso..'. " ,. . , 

Para que não haja nenhuma duvida sobre 'o alcance res
tritivo do decreto penal, fez o ministro da Justiça á imprensa 
do Rio de Janeiro", dclarações do-maior valor moral, éomo 
estás-: • ' _ 

" . . . é obvio que o Governo 'não-está disposto ao 
papel mesquinho- de. instrumento de paixões de campa
nário. Nem a faculdade especial outorgada ao ministro 
da Justiça, no ar t . 2°; haverá de ser exercutada sob a 

inspiração de sentimentos subalternos.. Esta faculdade 
— a de declarar defeso.o alistamento eleitoral a um con
cidadão — só a exercitarei em casos de exceção, justifi
cáveis no momento, de maneira inconfundível. Colho toda 
lei de exceção, esta haverá de ser exercitada e aplicada 
no sentido restrito, e nunca por generalização, que seria 
francamente odiosa, . . . só me cabe deferir pedidos de 
exclusão, quando exista prova efetiva, concludente, não 
de:haver tomado parte no movimento, mas de .haver des
empenhado função de chefe, de cabccüha". 

Fazendo considerações em torno das declarações^ acima 
. transcritas, assim se externa o professor A. Sampaio Doria: 

- " Não seria possível, realmente, entender, sinão res
tritivamente o decreto 22.194. Primeiro,- porque, por sua 
natureza, é um decreto penal, e nunca se interpreta am-
pliativamente, ou por analogia, lei restritiva da liberdade. 
Segundo, porque é o próprio autor do decreto, o Governo 
Provisório, que o declara em termos, inequívocos. E ' in-

, t.erpretação autentica. E a ninguém cumpre ser mais rea
lista do que o r e i " (Parecer in Legislação e Jurispru
dência Eleitorais, fasciculo IV, pags. 232-236), 

Portanto, somente estão incluídos no dispositivo do ar-
, tigo 1?, letra / , .do decreto n. 22.194, — os que, fazendo 

parte da. "Fren te Única" dos partidos paulistas — Demo
crático e Republicano, chefiaram ou promoveram, a rebelião, 
ou como diz o Governo Provisório, na sua exposição de mo
tivos — " os que tramaram e puseram em execução ó plano 

, s.tenebroso", ou, ainda, como diz o ministro da Justiça do 
mesmo Governo, ,— os que desempenharam função de chefe, 
de cabeçilha", e não, -como pretende o . promovente deste 
processo, òs que simplesmente protestaram solidariedade aos 
referidos'partidos, '—' pelo movimento em torno ,da volta do 

* país ao regimen "constitucional — cinco meses, antes do des-
èricadeamerito, da rebelião, em fevereiro de 1932, isto é, pela 
manifestação de solidariedade "na necessária campanha cí
vica pela reintegração da nossa pátria no- regimen constitu
cional", como diz o D r . Altino Arantes, membro destacado 
do Partido Republicano Paulista, no telegrama- constante do 
documento de fls. 124, transmitido ao chefe do Partido Re
publicano de Sergipe. 

Conseguintemente, improcedente é o pedido de ' f ls. 3 a 
S, — por falta de prova, nos autos, de que o excluendo es
teja, como se alega, incurso no ar t . 1°, letras b, h e j , do 
decreto n. 22.194, de 9 de dezembro de 1932, é, como tal 
privado, por três anos, dos direitos politicos, nos termos do 
citado decreto. • * "• 

Tribunal Regional de Justiça Eleitoral de Sergipe <— 
rAracaju, em 1 de julho de 1933. — / . Dantas'de Britto, pre
sidente. — Octavio Gomes Cardoso, relator.""— ' / . M. Lou
reiro Tavares.*— Francisco C. Nobre de Lacerda. — Leo
nardo G. C. Leite. • 

Recurso Criminal n. 3 

SANTA CATARINA 

(Aç&o m o v i d a c o n t r a o juiz da 13» Zona Ele i tora l , Dr. Mario 
Te ixe i ra Carrilho, c o m o - i n c u r s o nas p e n a s d o i a r t , 107, pa
r á g r a f o II, do CodJgo E l e i t o r a l ) , •-. .•>.. 

Juiz relator — O Sr . d e s e m b a r g a d o r Jo sé L i n h a r e s . 

Recorrente — L e g i ã o R e p u b l i c a n a C a t a r i n e n s e . '. ".; ,»« 

R e c o r r i d o s — . 0 T r i b u n a l Regiona l E le i to ra l - e o j u i z -eleitoral 
d a > 1 3 a zona, D r . Már io T e i x e i r a Ca r r i l ho . •-• v 

A iniciativa dá ação repressiva 
dos delitos eleitorais'compete, exclusi
vamente, aos procuradores. eleitorais 
ou a qualquer eleitor, nos termos do 
art. ÜOi dó Código Eleitoral,'hão es
tando, compreendidos nesse-'dispositivo 
os partidos politicos, que, entretanto, 
podem levar ao conhecimento a'a auto
ridade competente as faltas bu irregu
laridades- dos funcionários eleitorais, 
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••• para ''que' ela- proceda como julgar de 
direito. " ' -

ET nulo, o processo penal .quando 
iniciado pelo partido político, por ile-

,,gitimídfldecda parte denunciante. 

ACÓRDÃO 

vistos, ''cito. 
ACORDAM os j u i z e s do T r i b u n a l S u p e r i o r de J u s 

t i ça ' E l e i t o r a l n e £ a r 'próvirr ièhío ao r e c u r s o i n t e r p o s t o 

dá dec isão dò T r i b u n a l Regiona l d e S a n t a Ca ta r ina , 

p a r a c o n f i r m á - l a ' . p o r ^ s e u s a f u n d a m e n t o s . 

' ' J , " 'Ãss im v j ü ' l gam ' , p o r q ú ê ! ^ d e c i s ã o r e c o r r i d a foi p r o 

fe r ida d e acordo com a lei (Cod. Elei t . , a r t . 110) e 

com u m a o u t r a d a d a e m caso idên t ico p o r es te T r i b u -

ttal S u p e r i o r . '.{Boi. Eleit n . 100, pag . 2 .165.) 

I , . - |ÇribunaÍ. .Superior; d e J u s t i ç a E l e i t o r a l , e m 7 d e 

á t imo ' í l e 1 9 3 3 . •'— Flèfmeneglldo de Barros, p r e s i d e n t e . 

—.J,qsé. Linhares,,.,relator .(decisão u n a n i m e ) . 

'Pàrpc.er db.'J3r..,r,dé*sém1>a.rgador procurador geral de 
just iça Eleitoral 

^^'^"^OtíX^ÇMA^^ -Recurso criminal n. 3 — 
Santa 'Catarina t — Reébfijènte: Legião Republicana Ca-

• t ó m ^ á ç ^ ^ . j f e e ç o r V l ç í p ^ ^ r i b u n a l Regional de Santa 
Catarina —" Relator: desembargador José Linhares — 
Parecer h . 43. 

-Do acórdão de fls. 112, do Tribunal Regional de Santa 
^Catarina,'; que' julgou* nulo"«'processo por ilegitimidade da 
"parté^íleriuHCiáhte;' (recorre '"pTía este Tribunal Superior a 
'-Legião "Republicana Catarinense. 

v ' cásofí^ielfâáÈlhtc' .idêntico expus ao Egrégio Tr i 
bunal''as coliáidêfaçSès, êeguiiites, que peço venia para Irans-

^tWv^f-OV^òt^h. c-isejitè-nésife^recurso é s i ' a iniciativa da 
"'"àçã6f repressiva 'dos "delitos eleitorais compete, exclusiva

mente, aos procuradores eleitorais ou a qualquer eleitor, nos 
tórmósü-do cart. . ll-0'.dQ.;Godigo Eleitoral, como julgou o 

>, Tribunal; a qUo,-oVL seíardenuncia pode também ser oferecida 
ípç* .um;jpart.ido::politico,:.como ,quer a recorrente; com fun-
• daméfttb no art i -100-do Código Eleitoral. 

Penso qúe a razão está com o Tribunal Regional. 
Sou desse parecer pelos dois motivos seguintes: 

• l*t porquê o' Código' Eleitoral, há parte quinta, titulo 
• ISrceirÓV^àpitulo-segurídb^cukíá;' especialmente da ação penal 
e < á a tratãrsdelã^dispôs," "'no «primeiro artigo que lhe está 
subordinado, ssóbrè o? módò 'como seria iniciada dita ação . 

No ar t . 110 está dito claramente: " A iniciativa da 
ação penal, pelos crimes eleitorais definidos neste Código, 
compete aos procuradores eleitorais, ou a qualquer eleitor" ; 

ífíl-^V-poraque'-'»*";<*t. 100 do nosso estatuto eleitoral, subor-
-étnado—comrr-está-ao capitulo que cuida "da fiscalização" 

que podem exercer .os r.partidos, politicos nos atos referentes 
ao alistamento, -apèriàs 4-'estes-,Jse referem, de modo que com 
tal objetivo conferiu-lhes o direito de levar ao conhecimento 

.autoridade.'-competente "as "faltas ou irregularidades dos 
funcionários eleitorais, para qúe ela proceda como julgar 
de direito, mas não deu aos partidos politicos a competên
cia de jmdar.<açâo penal, ,_.„.„, 

Releva salientar, que, em . matéria penal, é vedada a in
terpretação analógica ''ou '"pôr" extensão, em prejuízo dos 

pousados.,-, "r ;«'' i'.; 'lUio^u 
. 'Pèfc'..assim- pensa;r,''sôü"-*íê parecer que se negue provi

mento ao recurso, para confirmar o acórdão recorrido, 
« v : Fói::-o que decidiu;*óiEgrégio Tribunal, acolhendo o pa-
• recer.ídesta Procuradoria,)'ao r julgar o recurso criminal n. 1 

Boletim^Eleitoral" n . 100 r s de 1933, pag . 2 .165) . 
• Rio de,Janeiro, 3 ,dè;\ julho, de 1933. — Renato de Car-

i?>aÍfcos jTfivares, ^.píQcuradpr ,-gexal.. 

Decisão do Tribunal . Regional Eleitoral de Santa 
Catarina 

•• vistos, relatados e'discutidos estes autos de processo 
r^piminàtíidaívlStj-ípna"-*- i&jéfc'-— entre partes, denunciante 

à Legião Republicana Catarinense,' denunciado o juiz elei
toral D r . Mario Teixeira Carrilho. 

Instruída com vários documentos a Legião Republicana 
'Catarinense, por seu presidente D r . Henrique Rupp Júnior, 
ofereceu denúncia contra o Dr . Mario Teixeira Carrilho, 
juiz eleitoral da 13* zona — Lages — apontándo-o como 
incurso nas penas do a r t . 107, § 11, do Código Eleitoral. 

O processo seguiu o rito estabelecido pelo referido Có
digo e pelo Regimento dos Tribunais Regionais. 

Considerando que o Código Eleitoral, no art . 110, es-
tàtúe que a iniciativa dà ação penal pelos crimes eleitorais, 
definidos no mesmo Godigo, compete aos procuradores elei
torais, ou a qualquer eleitor; 

Considerando qüe, assim sendo, essa atribuição escapa ás 
pessoas juridicas; 

Considerando que, de acordo com esta interpretação, 
decidiu o Tribunal Regional do Distrito Federal ao julgar 
o processo criminal instaurado pelo Partido Social Progres
sista contra o escrivão eleitoral Marcellino Machado; 

Considerando que, essa decisão foi unanimemente con
firmada pelo Egrégio Tribunal Superior, como se verifica 
da ata da' sessão de 4 de abril do Corrente ano, publicada 
no " Boletim Eleitoral" número setenta e oito: 

Acordam os juizes do Tribunal Regional de Justiça 
Eleitoral, por unanimidade, anular o presente processo ante 
a ilegitimidade da parte acusadora. 

Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina, Floria
nópolis, 20 de maio de 1933. — Erico Torres, presidente. — 
Medeiros Filho, relator. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 

QUALIFICAÇÃO R E Q U E R I D A 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distr i tos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr . José Duarte Gonçalves da Rocha 

Q U A L I F I C A D O P O R D E S P A C H O D E 31 D E J U L H O DE 1933 

5.787. Fortunato Dias de Paiva. 

E D I T A I S D E INSCRIÇÃO 

Primeira Circunscrição 

TERCEIRA ZONA ELEITORAL 

(Distri tos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha 

Faço publico, para os fins dos ar ts . 43 do Código e 25 do Regi
mento dos JUÍZOS e Cartórios Eleitorais, qüe por este Cartório e Juizo 
da 3" Zona Eleitoral, está sendo processado o pedido de inscrição do 
seguinte cidadão: 

E U V A L D O LODI" (7.287), filho de Luiz Lodi e de Annunciata 
> Mora Lodi, nascido *a 9 'de março de 1896, em Ouro Preto (Es

tado de Minas ,Gerais), engenheiro, casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação requerida)-. 

Impren*n Nnclonnl (Oficinas do Calaboaco) 

> RIO DB JANBIRO 




